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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N°. TP-005/2022-CPL 

Razão Social: 

CNPJ N° 

Endereço: 

Cidade: Estado:  Cel:  

Representante para contato: 
Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada, bem como seus anexos. 

Local: Arame - MA, 

Senhor Licitante, 

de de 2022 

Assinatura 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas interessada a participar desse 
certame. O preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do 
Processo Administrativo, também visando comunicação futura de eventuais retificações 
de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA 
Presidente da CPL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, doravante denominada COMISSÃO, designada pela Portaria n° 
014/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, QUE 
REALIZAR NO DIA 16 de Dezembro 2022, ÀS 14:30 HORAS, NA SALA DE SESSÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, localizada na RUA NOVA, S/N, BAIRRO 
CENTRO, NESTE MUNICíPIO, a TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
instaurada por meio do Processo Administrativo n° 00000057/2022, devidamente autorizada em 
despacho do Secretária Municipal de Educação, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações e Lei Complementar n° 123/2006, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e proposta até as 14:45 horas, e dará início à abertura da sessão 
pública. 

Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, 
no horário das 08:00 às 12:00 horas, ou https://wwmarame.ma.qov.br. 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação no setor de engenharia da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

Em função da Pandemia do coronavírus, considerando que o Estado do Maranhão 
decretou Estado de Calamidade Pública, através do Decreto No. 36.597, de 17 de março de 
2021, reconhecido pela Portaria 546, de 26 de março de 2021, deve ser observadas as 
seguintes características: 

,7 A sessão será realizada em local arejado. 
✓ Somente será permitida a entrada de licitantes usando máscara. 
✓ Será permitido apenas a entrada de um representante por empresa. 
✓ Será obedecido o distanciamento de 2 metros entre os presentes. 
•7 Será disponibilizado álcool em gel para higienização. 

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas interessadas que se enquadram 
no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, e que efetue ou atualize cadastro junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME (MA), até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 
31 da Lei n.° 8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e § 2° da referida lei. 
A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, observado o disposto no parágrafo 3°, 
do art. 41, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame — MA. 
1.2 - O valor estimado para contratação do objeto é de R$ 1.693.592,16 (um milhão e seiscentos 
e noventa e três mil e quinhentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos), não constituindo, 
sob hipótese alguma, qualquer obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Arame/MA. 
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 - A Contratada se obrigará a executar as obras e serviços/fornecimento empregando 
exclusivamente materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos, 
planilhas, Normas e Especificações Técnicas, que forem fornecidos pelo Município de 
ARAME/MA. 
1.5 - Poderá o Município de ARAME/MA, exigir a reconstrução de qualquer parte dos serviços, 
caso estes tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto, 
planilhas, Norma e Especificações próprias. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
2.1 - O interessado que houver adquirido este Edital poderá impugnar seus termos perante a 
Prefeitura Municipal de ARAME/MA até o 50 (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, para tal fim, 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação. Neste caso, a Prefeitura Municipal de ARAME/MA, estará obrigada a julgar e 
responder o pleito em até 03 (três) dias úteis. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar deste certame às pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no Pais, 
cadastradas na Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como as que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento 
das propostas, cuja atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações procedidas 
até a data de publicação do aviso deste Edital, seja compatível com o objeto da licitação e que 
atendam a todas as suas exigências. 

3.2 - Os interessados em participar da presente licitação para o CREDENCIAMENTO, deverão 
apresentar os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 
ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, acompanhado 
certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicilio da 
sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
abertura da licitação, onde em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos 

sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, 
além do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, 
conforme o caso, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus 
poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou 
Carta Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular 
lance (no caso da Lei Complementar n° 123/2006), interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta Tomada de 
Preços ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas 
eventuais alterações, ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, 
acompanhado certidão simplificada e especifica expedida pela Junta 
Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de abertura da licitação, onde em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhada de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, 
quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c) cópia autenticada em Cartório ou pela Comissão de Cédula de Identidade ou outro 
documento oficial que contenha foto do representante legal (ou procurador) da 
empresa interessada. 

3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente, membros da Comissão de Licitação ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial. 
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser 
realizada até 48 (quarenta e oito) horas anterior à data da sessão pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 
3.5 - Licitante deverá apresentar junto ao Credenciamento fotos coloridas da empresa 
mostrando a fachada, Interior e equipamentos, bem como de sua estrutura administrativa. 
As imagens deverão ser impressas em papel foto preferencialmente no tamanho 10x15cm; 
3.6 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e 
nem de um mesmo representante para mais de uma empresa. 
3.6.1 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de opinar no andamento do processo licitatório, de declarar 
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão. 
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3.6.2 - Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de 
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências 
previstas no item 3.2. 
3.8 - NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DESTA LICITAÇÃO: 
3.8.1 - empresa que tenha sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de ARAME; 
3.8.2 - empresa declarada inidônea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar com 
órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera; 
3.8.3 - empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
3.8.4 - empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
ARAME ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 
3.8.5 - integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.8.6 - empresas em consórcio e grupos de empresas; 
3.8.7 - empresa enquadrada nas demais vedações do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
4.1 - No dia, hora e local indicados no preâmbulo, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ, e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Habilitação": 

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Proposta de Preços": 

5- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A documentação de habilitação deverá ser apresentada com as folhas dos documentos 
rubricadas, em original ou qualquer processo de cópia autenticada por Cartório ou publicação 
em órgão de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja 
condicionada a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia 
simples, os seguintes documentos em ordem: 
5.1 - Relativa à habilitação jurídica: 
5.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
5.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
5.1.3 - Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
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5.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
5.1.5 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal 
do Brasil; 
5.1.5.1 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada 
5.1.6 - Certificado de Registro Cadastral na Prefeitura Municipal de Arame/MA, desde que 
efetuado nos termos da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações, ou, alternativamente, 
Declaração expedida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, de que a licitante 
atendeu a todas as exigências para cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data 
marcada para o recebimento das propostas. 
5.1.6.1 - Garantia para participação em licitação está prevista no art. 31, inciso III da Lei n° 
8.666/1993. 
5.1.7 - Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 
consoante o art. 3° da Lei Complementar nO 123/ 2006,que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no ANEXO III. A Declaração deverá ser acompanhada de documento 
que comprove o referido enquadramento, conforme abaixo: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão simplificada e específica expedido pela Junta Comercial do domicílio da 
sede da licitante, emitida neste exercício financeiro; 

5.1.8 - A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante para confirmar o enquadramento da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.2.2 - Relativa à regularidade fiscal e Trabalhista: 

a) Fazenda Pública Federal, através de: 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014; 
b) Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos; 
• Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

c) Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de: 
• Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 
• Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
• Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante. 

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade, emitido pole Caixa Econômica Federal. 

a) e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela Justiça Superior do 
Trabalho; Certidão de Débitos Administrativos do MTE expedida com base na Portaria 1.421 de 12 
de Setembro de 2014. 

5.2.3 - Relativa ã qualificação técnica: 
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, com jurisdição na sua sede, 
comprovando habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com 
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atribuições pertinentes ao objeto licitado. A certidão expedida por CREA de outra região 
deverá ter o visto do CREA-MA (Resolução CONFEA n° 413 de 27 de junho de 1997); 

b) Indicação da equipe técnica de nível superior que efetivamente se responsabilizará pela 
execução dos serviços, composta, de no mínimo, 01 (um) engenheiro civil, do quadro 
de responsáveis técnico da licitante, definindo as atribuições de cada profissional e 
contendo nome completo, título profissional e no registro no CREA. 

c) Relação explícita dos equipamentos e instalações indispensáveis à execução do objeto 
desta licitação e declaração, sob as penas da lei de sua disponibilidade; 

d) Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de Arame, na forma do ANEXOV, de que 
a licitante participou da Visita técnica, onde tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações pertinentes a 
execução do objeto. 
d.1) A visita técnica será, requerida junto a Prefeitura Municipal de Arame/MA, 
01(um) dia útil anterior à data da visita técnica, das 08:00Às 12:00 horas, com a 
presença de representante legal da licitante. (Obs.: Caso a licitante não opte pela 
visita fará uma Declaração se responsabilizando). 
d.2) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que o profissional responsável técnico ou o profissional de 
contratação futura executou serviços engenharia, devidamente averbado pelo CREA. O 
atestado deverá estar acompanhado da certidão de acervo técnico, bem como, as 
planilhas que contém as parcelas de maior relevância do objeto da licitação, onde 
o mesmo deve ter no mínimo um equivalente a 50% do mesmo indicado no item 
7.1, 7.2 e 10.1.3 da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do projeto básico. 

e) Declaração da licitante, indicando o responsável técnico pela execução do objeto desta 
licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, 
salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de ARAME e desde que o 
substituto possua experiência profissional equivalente ou superior; 

5.2.4 - Relativa à qualificação econômico-financeira: 
5.2.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

a.) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a.1.) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):publicados 
em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sedeou domicílio da 
licitante. 
a.1.1) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sedeou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sedeou domicílio da 
licitante. 
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a.1.2) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
a.1.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
a.2)A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o 
valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço; 
a.2.1.1)Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o 
direito de efetuar os cálculos; 
a.3)Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de 
cálculo correspondente. 

a.4)A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na 
alínea "a.2" deverá comprovar Capital Social Integralizado de pelo menos 10% (dez por cento) 
do valor estimado para a contratação. Para fins dessa comprovação, a licitante apresentará 
cópia autenticada da Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial atualizada; 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicilio, expedida a menos de 60(sessenta) dias contados da data da 
sua apresentação, caso não venha expresso o prazo de validade E Certidão Negativa de 
Falência ou Concordata federal. 
b.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de Arame/MA 
e em outros Estados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas 
exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou 
Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordata, salvos e vier 
expresso na certidão. 
5.2.5 - Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado(s)com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis)anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) 
anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO 
VII). 
5.2.6 - Declaração de Inexistência Fatos Supervenientes impeditivos de sua habilitação na 
formado § 20 do Art. 32 da Lei no 8.666/93, conforme (ANEXO XII). 
5.2.7 - Ficará inabilitada a Licitante que não apresentar o Certificado de Registro Cadastral - 
CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Arame/MA. 
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5.2.8 - Os Documentos de Habilitação poderão ser apresentados em qualquer processo de 
cópia, desde que autenticada por cartório competente, por membros da Equipe de Licitação ou 
por publicação em órgão de Imprensa Oficial em todas as folhas por Tabelião de Notas. 
5.2.9 - para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 04 (quatro) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente microempresas e 
empresas de pequeno porte for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.3 - Proposta de Preços 
5.3.1-0 envelope n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS conterá, em 01 (uma) via, proposta, 
impressa em papel timbrado da licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada 
pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Carta-Proposta, no modelo do (ANEXO VII), do Edital, indicado em moeda corrente 
nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias 
à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Tabela de Preços Unitários e totais, integrante do Projeto Básico — ANEXO I do Edital; 
c) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) segundo a fórmula e 

composição abaixo: 
** Fórmula: BDI = [(1/(1-IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1] x 100, onde: 

IMP = impostos incidentes sobre o faturamento 
ADM = despesas administrativas (central e local) 
DEF = despesas financeiras e seguros 
RIS = riscos e imprevistos 
LB = lucro bruto 

Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central xx% 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 
RIS = risco e imprevistos xx% 
LB = lucro bruto xx% 
IMP = impostos sobre faturamento* xx% 
ISS = 5% sobre MO = 5% x 50% = 2,5% xx% 
PIS xx% 
COFINS xx% 

BDI** xx% 

*soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 
** fórmula 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias consecutivos, contados 
da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme Art. 64, § 3°, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 
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e) Declaração de Localização e Funcionamento da empresa, nos termos do ANEXO VII do 

Edital. 
5.3.1.2 - Os documentos exigidos nas  alíneas "b", e "c", serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico registrado no CREA da licitante, 
conforme determina a Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução no 
282/CONFEA, de24 de agosto de 1983. 
5.3.1.3 - Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos 
e da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação de qualquer insumo ou 
componente necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significante que seu 
custo está diluído pelos demais itens componentes 
doscustosunitários,itensestesjulgadosnecessáriosesuficientes,enão esteja qualquer alteração 
contratual sob esta alegação. 
5.3.1.4 - Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta e 
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-
se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os 
preços unitários propostos pela licitante; 
5.3.2 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas 
que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a preços unitários. 
5.3.2.1 - Para os fins deste item, entende-se como: 
a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) 
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 
b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do exto da 
proposta. 
5.3.3 - A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a à contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 
5.3.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
5.4. - A adjudicatária quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia de execução, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, devendo ter validade de 30 (trinta) 
dias além do prazo de execução da obra, estabelecido neste edital. 
5.4.1 - Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1°, do artigo 56, da 
Lei Federal n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 
a) - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
a.1) - A garantia na modalidade caução em dinheiro, será depositada em conta da Prefeitura 
Municipal de Arame, em conta poupança em instituição bancária a ser oportunamente indicada, 
a fim de manter a atualização monetária. 
a.2) - A Contratante após o recolhimento da garantia na forma da alínea anterior emitirá à 
Contratada, Certidão comprobatória do recolhimento. 
b) - Seguro-Garantia: Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega 
à Contratante da competente Apólice, em nome da Prefeitura Municipal de Arame, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, 
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 
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inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade não inferior a 250 
(duzentos e cinquenta) dias. 
c) - Fiança Bancária. Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a Contratada fará 
entrega da Carta de Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Arame, devendo conter 
expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade não inferior a 250 (duzentos e cinquenta) dias. 
5.4.2 - A Prefeitura Municipal de Arame poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer 
importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas. 
5.4.3 - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 
5.4.4 - A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações 
contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo inclusive a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 
6. DO JULGAMENTO 
6.1 - Habilitação 
6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação 
de habilitação, a qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes 
presentes e membros da Comissão; 
6.1.2 - após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada no Edital; 
6.1.3 - às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
6.1.4 - na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante da 
licitante inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o 
qual, se não resgatado, será destruído; 
6.1.5 - havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o 
prazo recursal, suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então 
realizados e, após o julgamento dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as licitantes habilitadas, data, hora e local de sua 
reabertura. Nesta hipótese, os envelopes n° 02, devidamente lacrados e rubricados pelos 
presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do 
Presidente da Comissão; 
6.1.6 - se todas às licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata 
a renúncia expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes 
contendo as propostas; 
6.1.7 - a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do processo licitatório; 
6.1.8 - após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
6.1.9 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 
6.2 - Propostas 
6.2.1 - após a abertura dos envelopes de n° 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as 
condições oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos 
membros da Comissão; 
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6.2.2 - a Comissão poderá, a seu critério, exigir comprovação documental adicional de 
informações contidas nas propostas, inclusive composição analítica dos preços unitários; 
6.2.3 - será desclassificada as propostas que: 

a) não atenda às exigências deste Edital; 
b) apresentem valores incorretos ou de valor zero; 
c) sejam manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo desconto 

importe em valor inferior a 70% (setenta por cento) dos preços unitários da Tabela 
de Preços Unitários Máximos. 

6.2.4 - é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente da proposta; 
6.2.5 - será declarada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, dentro 
das condições exigidas neste Edital; 

6.2.6 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte que manifestar o direito do benefício no decorrer 
da sessão. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço. A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira: 

a) Ocorrendo o empate e o manifesto direito do benefício pela licitante, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar, no prazo de 01 (um) 
dia útil, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

a.1) não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada 
como desistência da empresa ao benefício. 

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com 
base na alínea "a", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.2.7 - Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no 
item anterior, a decisão será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos 
os licitantes habilitados serão convocados. 
6.2.8 - colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço unitário. 
6.2.9 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, 
fixar o prazo de 08 (oito) dies úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas que ensejaram a desclassificação. 
6.3 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a 
inabilitação ou a desclassificação. 

7. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
7.1 - O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do 
art. 109 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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7.2 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da 
licitação ao vencedor, submetendo tal decisão a Secretária Municipal de Educação. 
7.3 - A Secretária Municipal de Educação, poderão revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim 
justificar. 
7.4 - Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do 
ANEXO IX do Edital. 
7.5 - Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do Contrato, a 
Administração convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir 
proceder a nova licitação. 
7.5.1 - Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas 
condições da proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

8. DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 
8.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 
Arame/MA, convocará a empresa adjudicatária para, no prazo inicial de 03(três) dias úteis, retira 
a Nota de Empenho e assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 
8.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de 
Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 
sanções previstas neste Edital. 

9-DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
9.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura 
Municipal de Arame, observada a Lei Federal no 8.666/93, da Lei Complementar no123/06 e 
demais normas atinentes à espécie. 
9.2 - Constam na Minuta do Contrato (ANEXO IX) as condições e a forma de execução dos 
serviços, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes. 
9.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato. 
9.4 - O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nO 8666/93. 
9.5 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
9.6 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, 
em especial no que se refere ao recolhimento de impostos, durante toda a execução do objeto. 
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10— DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
10.1 - A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os 
critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no 
Projeto Básico — ANEXO I do Edital. 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 - Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 
11.1.1 - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da 
Ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação da licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2 - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
11.1.3 - pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Educação na hipótese 
do § 30 do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 
ato. 
11.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 

12. DO RECEBIMENTO 
12.1-0 objeto desta licitação será recebido mensalmente da seguinte forma: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XI, assinado por 
servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização bem como por representante da Contratada, no prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos da comunicação da conclusão dos serviços no mês; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XII, assinado por 
servidor designado pela Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como por representante da 
contratada, após o decurso do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do 
recebimento provisório. 
12.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
12.3 - A Secretaria Municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com as especificações técnicas do objeto desta licitação. 

13. PAGAMENTO 
13.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços 
efetivamente realizados, conforme boletim assinado por servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
13.1.1 - O pagamento da primeira medição somente será efetuado mediante a apresentação 
pela Contratada da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART dos serviços contratados, 
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, com 
jurisdição no local da execução do objeto da licitação. 
13.1.2 - O pagamento da última medição, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto. 
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13.1.3 - Todas as solicitações de pagamento deverão estar acompanhadas da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB no 1751, de 02 de Outubro de 2014, do Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com 
validades compatíveis a data do pagamento. 
13.2 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 14.1, a 
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor 
da nota fiscal/fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a Contratada. 
13.3 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações, em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
13.4 - A Prefeitura Municipal de Arame/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

14. DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS 
14.1 - Caso haja necessidade de recomposição dos valores contratados, para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 
CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
será permitida a repactuação ou a revisão, conforme art. 65, II, "d", da Lei Federal no 
8.666/1993. 
14.2 - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como 
termo inicial, a data da apresentação da proposta a partir daí, obedecido o mesmo prazo 
contado da última repactuação de preços, conforme Lei Federal no 10.192/2001. 
14.3 - As repactuações quando solicitadas pela Contratada, deverão vir acompanhadas da 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custo 
se formação de preços que fundamenta a repactuação, bem como os documentos 
comprobatórios dos demais itens repactuados; 
14.4 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
14.5 - Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato para restabelecer a relação entre os encargos da 
Contratada e a retribuição do Contratante pactuada inicialmente entre as partes, a Contratada 
deverá comprovar a configuração da área econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, II, "d" da Lei Federal no 8.666/1993. 
14.6 - Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos valores pelo 
Contratante a partir da data da solicitação formal da Contratada. 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1 - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante contratada à multa 
demora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor total previsto no 
contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 
15.2 - Além da multa aludida em no item 16.1, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as 
seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua 
rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
15.3 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista na alínea "b". 
15.4 - As sanções previstas nas alíneas "c"e "d" poderão, também, ser aplicadas às empresas 
que, em razão de contratos regidos pela Lei Federal no 8.666/1993: 
15.4.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.2 - tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

16. DA FONTE DE RECURSO 
16.1 - As despesas relativas à execução dos serviços decorrentes desta licitação correrão à 
conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA: 

Dotação Orçamentária 

Categoria Econômica 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 
17.2 - Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 
17.3 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da 
proposta fica automaticamente prorrogada por igual número de dias em que estiver suspenso. 
17.4 - Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 
17.5 - A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim 
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
17.6 - Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias 
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário. 
17.7 - Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
17.8 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal no 8.666/1993. 
17.9 - A Prefeitura Municipal de Arame/MA poderá homologar, anular ou revogar apresente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
17.10-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
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Anexo I — Planilha de Quantitativos e Preços, Cronograma Físico-Financeiro, Composição 
do BDI, Encargo Sociais e Memorial Descritivo; 

Anexo II - Carta de Credenciamento 
Anexo III - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte; 
Anexo IV - Declaração de participação na visita técnica; 
Anexo V - Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo VI - Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88; 
Anexo VII - Modelo de Carta-Proposta 
Anexo VIII - Declaração de Localização e Funcionamento 
Anexo IX - Minuta do Contrato 
Anexo X - Modelo de Termo de Recebimento Provisório 
Anexo XI - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 
Anexo XII - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes 
Anexo XIII Declaração de contratação futura de profissional 
Anexo XIV Declaração de manutenção do responsável técnico 

14.27 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de ARAME no Estado do 
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arame/MA, 30 de Novembro de 2022 

OSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente da CPL 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO I 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÃO DA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO; 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Contratação de empresa de engenharia para 
Execução de Quadra Poliesportiva com Vestiários e Salas, no Município de Arame — MA. 
CONFORME DETALHES DO PROJETO BÁSICO ANEXO I DO EDITAL. 

(DISPONIBILIZADO EM CÓPIA IMPRESSA) 
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PROJETO BÁSICO 

Contratação de empresa de engenharia para 
Execução de Quadra Poliesportiva com Vestiários 
e Salas, no Município de Arame — MA, por meio 
da Secretaria Municipal de Educação. 
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Arame, Novembro / 2022 
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1. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva 

com Vestiários e Salas, no Município de Arame — MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Arame/MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, dará início às obras de engenharia que contemplarão a execução da obra de 

Conclusão de 02 (duas) salas de aulas e 01(uma) quadra com 

Vestuário no Município de Arame, Maranhão, visando promover a melhoria do ensino. 

Este projeto contempla a ampliação de 02 (duas) salas de aula e 01(uma) 

quadra com Vestuário localizado no Município de Arame. 

A execução da obra é de grande importância para o Município de Arame, pois 

possibilitará aos alunos da região maior qualidade de aprendizagem e um lugar apropriado 

para a prática de esportes e atividades físicas com segurança aos alunos, bem necessário 

para a manutenção do ensino. 

O projeto desenvolvido tem como objetivo a conclusão da obra para melhoria e 

desenvolvimento do ensino no Município de Arame. 

Face à necessidade dos Alunos da região, justifica-se a relevância de execução 

dos serviços, em estrita observância às diretrizes preconizadas no projeto arquitetõnico 

(Apêndice 01), na planilha orçamentaria (Apêndice 02), no caderno de Especificações 

Técnicas (Apêndice 03) deste Projeto Básico. 

É importante enfatizar, que a realização de tais serviços somente serão 

possíveis com a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a 

instituição contratante dos serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra 

direta, que atenda e cumpra as exigências deste Projeto Básico. 

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
3.1. Trata-se de uma obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade tomada de 

preço. 

3.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do contrato. 

4.1. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução 

dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério da administração. 

Devendo ser marcado com antecedência mínima de 48 horas. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para 

a abertura da sessão pública. 

5.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução dos serviços será de 186 (dias), cujas etapas observarão o seguinte cronograma: 

ITEM SERVIÇOS VALOR % 
MESES 

1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARE 
S 

R$ 
28.608,35 1,69% 

100,00% 
R$ 

28.608,35 
2 MOVIMENTO R$ 1,17% 80,00% 20,00% 
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DE TERRA 
PARA 
FUNDAÇÕES 

19.861,39 R$ 
15.889,11 

R$ 
3.972,28 

3 FUNDAÇÕES 
R$ 

145.750,96 
8,61% 

30,00% 70,00% . 
R$ 

43.725,29 
R$ 

102.025,67 

4 
SUPERESTRU 
TURA 

R$ 
224.833,03 

13,28% 
80,00% 20,00% 

R$ 
179.866,42 

R$ 
44.966,61 

5 
SISTEMAS DE 
VEDAÇÃO 
VERTICAL 

R$ 
69.195,20 4,09% 

10,00% 60,00% 30,00% 
R$ 

6.919,52 
R$ 

41.517,12 
R$ 

20.758,56 

6 ESQUADRIAS 
R$ 

26.679,41 
1,58% 

30,00% 60,00% 10,00% 
R$ 

8.003,82 
R$ 

16.007,65 
R$ 

2.667,94 

7 SISTEMAS DE 
COBERTURA 

R$ 
371.532,22 

21,94% 
40,00% 50,00% 10,00% 

R$ 
148.612,89 

R$ 
185.766,11 

R$ 
37.153,22 

8 
IMPERMEABIL 
IZAÇÃO 

R$ 
23.259,65 1,37% 

100,00% 
R$ 

23.259,65 

9 
REVESTIMEN 
TOS INTERNO 
E EXTERNO 

R$ 
78.160,72 4,62% 

50,00% 50,00% 
R$ 

39.080,36 
R$ 

39.080,36 

10 
SISTEMAS DE 
PISOS 

R$ 
116.967,29 6,91% 

30,00% 20,00% 40,00% 10,00% 
R$ 

35.090,19 
R$ 

23.393,46 
R$ 

46.786,92 
R$ 

11.696,73 

11 PINTURAS E R$ 5,64% 20,00% 50,00% 
, 

30,00% \ 
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ACABAMENTO 
S 

95.569,07 R$ 
19.113,81 

R$ 
47.784,54 

R$ 
28.670,72

12 INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

R$ 
11.114,89 0,66% 

40,00% 40,00% 20,00% 
R$ 

4.445,96 
R$ 

4.445,96 
R$ 

2.222,98 

13 INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA 

R$ 
30.214,83 1,78% 

/0,00% 50,00% 20,00% 20,00% 
R$ 

3.021,48 
R$ 

15.107,42 
R$ 

6.042,97 
R$ 

6.042,97 

14 
DRENAGEM 
DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

R$ 
9.877,97 058% 

, 

100,00% 
R$ 

9.877,97 

15 
LOUÇAS, 
ACESSÓRIOS 
E METAIS 

R$ 
13.427,86 079% 

, 

50,00% 50,00% 
R$ 

6.713,93 
R$ 

6.713,93 

16 
SISTEMA DE 
PROTEÇÃO 
CONTRA 
INCÊNCIO 

R$ 
781,30 0,05% 

30,00% 50,00% 20,00% 
R$ 

234,39 
R$ 

390,65 
R$ 

156,26 

17 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA- 
220V 

R$ 
31.519,00 1,86% 

50,00% 30,00% 20,00% 
R$ 

15.759,50 
R$ 

9.455,70 
R$ 

6.303,80 

18 

SISTEMA DE 
PROTEÇÃO 
CONTRA 
DESCARGAS 
ATMOSFÉRIC 
AS (SPDA) 

R$ 
18.046,92 1,07% 

40,00% 40,00% 20,00% 

R$ 
7.218,77 

R$ 
7.218,77 

R$ 
3.609,38 

19 
AMPLIAÇÃO 
SALA DE 
AULA E 

R$ 
309.494,58 18,27% 

50,00% 50,00% 
R$ 

154.747,29 
R$ 

154.747,29 
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LABORATÓRI 
ODE 
INFORMÁTICA 

20 
ADMINISTRAÇ 
- AO LOCAL 

R$ 
63.530,34 3,75% 

16,67% /6,67% /6,67% /6,67% /6,67% 16,67% 
R$ 

10.588,39 
R$ 

10.588,39 
R$ 

10.588,39 
R$ 

10.588,39 
R$ 

10.588,39 
R$ 

10.588,39 

21 
SERVIÇOS 
FINAIS 

R$ 
5.167,18 

0,31% 
100,00% 

R$ 
5.167,18 

TOTAL MÊS 

R$ 
1.693.592,1 

6 10
0,

00
%

 

1 
R$ 
98.811,14 

R$ 
329.653,42 

R$ 
331.310,65 

R$ 
342.106,12 

R$ 
373.970,33 

R$ 
217.740,50 

PERCENTUAL MÊS 5,83% 19,46% 19,56% 20,20% 22,08% 12,86% 

VALOR ACUMULADO 
R$ 
98.811,14 

R$ 
428.464,56 

R$ 
759.775,21 

R$ 
1.101.881,33 

R$ 
1.475.851,66 

R$ 
1.693.592,16 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

5,83% 25,30% 44,86% 65,06% 87,14% 100,00% 

6.2. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1. Materiais a serem disponibilizados 

7.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.9.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.9.2. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 

e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Projeto Básico e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

9.17. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do 

Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

9.18. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.19. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
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constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Projeto Básico; 

9.20. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.22. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.24. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

9.25. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.26. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 

9.27. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
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trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

anexos; 

9.28. No caso de execução de obra: 

9.28.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à 

categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e 

não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 

categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, 

fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região 

mais próxima; 

9.28.2.Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 

ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade; 

9.28.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 

salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que 

efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.28.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.28.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 

em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

9.28.6.Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que 

a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte 

da Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 
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pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

9.28.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

9.28.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 

estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

9.28.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal 

do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em 

conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 

2018. 

9.29. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 

a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total 

ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 

de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 

objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos: 

9.29.1.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos 

(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento 

dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

9.30. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

10.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

10.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 
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10.3.1. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas 

que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de 

direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de 

julho de 2018. 

10.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

10.5. Microempreendedor individual (MEI) com sede no Município de Arame-MA 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

11.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
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equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 

fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

11.7. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 

as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

11.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

11.10. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

11.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

12.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada .apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 
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12.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 

pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

12.2.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

a. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

12.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 

gestor do contrato. 

a. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último. 

12.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

12.4. No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 

o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as dá 

12.4.2. , 

12.4.3./ 

12.4.4. usulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 

respectivas correções; 

12.4.5. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.4.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.2. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

13.4.1.0 prazo de validade; 

13.4.2.A data da emissão; 

13.4.3.0s dados do contrato e do órgão contratante; 

13.4.4.0 período de prestação dos serviços; 

13.4.5.0 valor a pagar; e 

13.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante; 

13.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

13.6.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

13.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

13.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.13. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a 

contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, 

em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.13.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das 

obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato. 
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13.13.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não 

pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

14. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n° 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato. 

14.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

14.2.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

14.2.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 

de 1993. 

14.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MP n° 5/2017. 

14.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

14.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

14.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

14.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
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14.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica indicada pela Contratante, com correção monetária. 

14.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

14.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

14.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

14.12. Será considerada extinta a garantia: 

14.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, 

caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo 

será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 

"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

14.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no neste Edital e no Contrato. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

15.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.1.5. cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à Contratada as seguintes sanções: 

15.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

15.2.2. Multa de: 

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
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superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a 

promover a rescisão do contrato; 

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 05 
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corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n° 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 
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16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 

CREA da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o 

objeto da licitação; 

16.3.2. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, 

esta deverá apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a 

licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA 

antes da assinatura do contrato 

16.3.3. comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo 

técnico, profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo 

CREA detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT, 

expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, 

EXECUTADO OBRAS para o órgão ou entidade da Administração Pública 

Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda 

para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou similares aos propostos 

neste Projeto Básico. 

16.3.4.A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita 

através de: 

a. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 

trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência 

anterior ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável 

técnico ou carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de 

empregado da empresa, ou outro meio que comprove o vínculo 

empregatício, permitida a comprovação do vínculo através de contrato de 

prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da 

empresa. 

c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos 

excepcionais, por outros de currículos equivalentes ou superiores, 

mediante justificativa e/ou solicitação prévia da Agência Executiva 
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Metropolitana, que poderá aceitar ou não a sua substituição. A 

comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da 

fiscalização constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do 

Item SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá 

presentar declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual 

deverá constar nome completo e número do CREA do profissional, 

informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja 

declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, deverão 

ser apresentados os documentos que comprovem a qualificação disposta 

acima. 

16.3.5.A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará 

estrutura operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do 

objeto da licitação. 

16.3.6.A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do 

responsável técnico, que atuará como Coordenador Geral e Responsável 

Técnico pela execução dos serviços junto à Contratante, para responder pelas 

atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante todo o período do 

contrato. 

16.3.7.É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

16.4.1. Valor Global: R$ 1.693.592.16 (um milhão e seiscentos e noventa e tres mil e 

quinhentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos) 

16.4.2.Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 

edital. 

16.4.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos 

quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se 

o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não 
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superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este 

edital. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

17.2. Tal valor foi obtido a partir de orçamento 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 

Arame/MA para que indique a dotação orçamentária adequada para a Contratação de 

empresa de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com Vestiários e Salas, no 

Município de Arame — MA 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I — Cronograma Físico Financeiro; 

Anexo II — Planilha Estimativa de Composição de BDI; 

Anexo III — Planilha orçamentaria; 

Anexo IV — Resumo; 

Anexo V — Curva ABC; 

Anexo VI — Projeto Arquitetônicos; 

Anexo VII — Memorial descritivo e especificações técnicas 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
,SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM 
DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCIA IS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

. 

R$ 2.813,34 

:•n. '"''',-•"M` -'.'.?.•. .f•.;:' ..- - .,. - , 
:Y 

, 

M2 

• ,, 
tt 

6,00 

:..., 

R$ 364,02 

. 

''''' ..át41-ágii..
R$ 468,89 1.1 51 ORSE PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

1.2 98458 SINAPI TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, ESPESSURA 6MM E H= 2,20M M2 89,62 R$ 150,29 R$ 193,58 R$ 17.348,63 

1.3 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 785,00 R$ 1,74 R$ 2,24 R$ 1.758,40 

1.4 C2290 SEINFRA SONDAGEM DO TERRENO (UM FURO COM 7M DE PROFUNDIDADE A CADA 200M2) M 49,00 R$ 54,52 R$ 70,22 R$ 3.440,78 

1.5 

2.1 

98524 

96995 

SINAPI 

SINAPI 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETA AO EM TERRENO COM ENXADA.AF 05/2018 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

M2 

M3 

1230,00 

154,94 

R$ 2,05 

R$ 34,70 

R$ 2,64 

R$ 44,69 

R$ 3.247,20 

R$ 6.924,26 

2.2 96527 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARACOLOCAÇÃO DE 

FORMAS). AF_06/2017 
M3 81,67 R$ 87,40 R$ 112,57 R$ 9.193,59 

2.3 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 M2 106,71 R$ 2,06 R$ 2,65 R$ 282,78 

2.4 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (VALA COM MATERIAL DA OBRA) M3 36,89 R$ 34,70 R$ 44,69 R$ 1.648,61 

2.5 

3.1 

94342 SINAPI 
•.,:i! 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016 
: 7..."" :: ..... .... .,..t.._.,L.L,,_ .... . " !...:1: . ..0, At' â ,. .. ..... 

CONCRETO ARMADO - BLOCOS 

M3 

M 

22,50 

.,. ..6,: 

91,00 

R$ 62,53 

..: 7.,,.....; ..e.: galar' 

R$ 113,56 

R$ 80,54 

:.!•0..,....., 

R$ 146,27 

R$ 1.812,15 

107.316,91 

R$ 13.310,57 3.1.1 100897 SINAPI ESTACA ESCAVADA MANUALMENTE D=40 CM COM CONCRETO FCK=15 MPA (SEM ARMAÇÃO) 

3.1.2 100898 SINAPI ESTACA ESCAVADA MANUALMENTE D=50 CM COM CONCRETO FCK=15 MPA (SEM ARMAÇÃO) m 112,00 R$ 220,50 R$ 284,02 R$ 31.810,24 

3.1.3 96620 SINAPI LASTRO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 5CM M3 3,36 R$ 515,77 R$ 664,36 R$ 2.232,24 

3.1.4 96531 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES 

DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA 
M2 120,03 R$ 123,85 R$ 159,53 R$ 19.148,38 

3.1.5 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017 
KG 546,45 R$ 11,81 R$ 15,21 R$ 8.311,50 

3.1.6 96543 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017 
KG 248,55 R$ 16,75 R$ 21,57 R$ 5.361,22 

3.1.7 96557 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 
M3 33,51 R$ 628,83 R$ 809,99 R$ 27.142,76 

3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAIVIES 

R$ 25,77 R$ 33,19 

38.434,05 

R$ 85,63 3.2.1 95241 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 

CM. AF_07/2016 
M2 2,58 

3.2.2 96531 SINAPI FORMA DE MADEIRA EM TÁBUAS PARA FUNDAÇÕES, COM REAPROVEITAMENTO M2 139,57 R$ 123,85 R$ 159,53 R$ 22.265,60 

3.2.3 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 389,64 R$ 10,78 R$ 13,88 R$ 5.408,20 

3.2.4 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 0 3,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 137,73 R$ 14,29 R$ 18,40 R$ 2.534,23 



DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM 
DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Objeto: Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: C. EN SOCIAI S: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

3.2.5 

4.1 

96557 

LMICAMILIZN 

SINAPI 

• ..-• . „ .,....„.....;,x2N:s.+:;. 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06/2017 

-e 1. a a....-

M3 

. 
.....411.7..i:L.L. 

10,05 

... 
, 

628,83 809,99 8.140,39 

39.875,07 CONCRETOARMADO - VIGAS 

4.1.1 92448 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PE-

DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 
M2 126,72 R$ 152,25 R$ 196,11 R$ 24.851,05 

4.1.2 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 428,55 R$ 10,78 R$ 13,88 R$ 5.948,27 

4.1.3 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 03,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 127,36 R$ 14,29 R$ 18,40 R$ 2.343,42 

4.1.4 103674 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - 
I ANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 

M3 8,52 R$ 613,45 R$ 790,18 R$ 6.732,33 

41 

92411 SINAPI 

CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES 95.158,67 

4.2.1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-

DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES 
M2 155,73 R$ 182,84 R$ 235,51 R$ 36.675,97 

4.2.2 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 1946,45 R$ 10,78 R$ 13,88 R$ 27.016,72 

4.2.3 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 0 3,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 240,00 R$ 14,29 R$ 18,40 R$ 4.416,00 

4.2.4 103672 SINAPI CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA; INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 10,71 R$ 599,33 R$ 771,99 R$ 8.268,01 

4.2.5 101964 SINAPI 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF 11/2020 
M2 84,33 R$ 172,91 R$ 222,72 R$ 18.781,97 

i 4.3 CONCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS E BANCOS 
~o 35.067,34 

4.3.1 92411 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
M2 111,80 R$ 182,84 R$ 235,51 R$ 26.330,01 

4.3.2 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 135,39 R$ 10,78 R$ 13,88 R$ 1.879,21 

4.3.3 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 0 3,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 95,93 R$ 14,29 R$ 18,40 R$ 1.765,11 

4.3.4 103675 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 

M3 6,59 R$ 599,99 R$ 772,84 R$ 5.093,01 

I 4.4 CONCRETO ARMADO - LAJE DENSO PARA QUADRA 51.962,66 

4.4.1 97086 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 
M2 10,80 R$ 102,13 R$ 131,55 R$ 1.420,74 

4.4.2 100324 SINAPI 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU 

LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_07/2019 
M3 33,83 R$ 112,33 R$ 144,69 R$ 4.894,86 

4.4.3 97088 SINAPI 
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-

92. AF 09/2021_ 
M2 1001,47 R$ 19,17 R$ 24,69 R$ 24.726,29 
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1 4.4 103675 <i rl.--,P1 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE 

EOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 
M3 27,07 R$ 599,99 R 772,84 R$ 20.920,77 

4.5 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS 2.769,29 

45.1 

1 .. "':.:.. .... .. '--.,V.:iiii ,r5....:.‘.5r.::, 
Si. 

93183 si NAPI VERGA E CONTRAVERGA PRE-MÇ ,LDADA ELI, r 20MPA, SEÇÃO 10X1L,,- m 

.. ....ti.f: lf.::! .. -.: :.:`, '.:,..£:I' ..-. 
''."' .ft4",s. ..:"" • ..:. " :• J:,; - - - • • "'LL:-.::11:= 

ELEMENTO VAZADO 

N4 
.',''' n!YrrUr~lat: 
• u, ,..r.0:4, 

33,03 [-. '; 63,42 R 81,69 
:".":,

t.ddi....24.r.: . 

R$ 2.769,29 

30:É20,50 

5.1.1 101161 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COB005) DE 7X50X50CM E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
M2 134,72 R$ 176,46 R 227,29 R$ 30.620,50 

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 24308,49 

5.2.1 103329 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 

9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 
M2 259,22 R$ 72,70 R$ 93,64 R$ 24.273,36 

5.2.2 93201 SINAPI 
ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS 5,7X9X19CM EM 'A VEZ 

(ESPESSURA 9CM); ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 12 (CIMENTO E AREIA) 
M 69,40 R$ 4,87 R$ 6,27 R$ 435,13 

5.3 ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS 13.866,21 

5 z 1 1033:9 UNAPI 
ALVENARiA I,E VEDAÇÃO DE BLOCOS , EPAE.11,_eo FURADOS NA H , +I-, r.I TAI HF ,-H1,-,Y1,-, rl (HPF, YiPA 
L) CM) E ARoAMA'SA DE AS, ENTAMENT, ( oM PREPARO MANUAL AF 1._/.2021 

M2 148,08 R$ 72,70 
) 

R$ 93,64 

• . 
R$ 13.866,21 

M,'W 4 4Á , a , 5.,̀  • i 
6.1 PORTAS'DEMADEIRA 6.375,20 

6.1.1 90843 SINAPI 
PM1 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), DIMENSÕES 80X210CM, 

ESPESSURA 3,5CM; INCLUSO DOBRADIÇAS, BATENTES E FECHADURA 
UN 2,00 R$ 836,39 R$ 1.077,35 R$ 2.154,70 

6.1.2 90844 SINAPI 
PM2 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), DIMENSÕES 90X210CM, 

ESPESSURA 3,5CM; INCLUSO DOBRADIÇAS, BATENTES E FECHADURA 
UN 1,00 R$ 892,65 R$ 1.149,82 R$ 1.149,82 

6.1.3 90820 SINAPI 
PM3 - PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM MDF MELAMNICO, DIMENSÕES 60X170CM, ESPESSURA 

1,8CM; INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS 
UN 4,00 R$ 229,74 R$ 295,92 R$ 1.183,68 

6.1.4 90793 SINAPI 
PM4 - PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM MDF MELAMNICO, DIMENSÕES 90X170CM ESPESSURA 

1,8CM; INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS 
UN 2,00 R$ 732,48 R$ 943,50 R$ 1.887,00 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 7.40,40

6.2.1 C4646 SEINFRA - 
CE 

PEÇAS DE APOIO PARA PNE EM AÇO INOX PARA WC, EM PM1, PM2, PM4, LAVATÓRIOS E PAREDES M 11,60 R$ 413,14 R$ 532,16 R$ 6.173,05 

6.2.2 C4621 SEINFRA - 
CE 

CHAPA METÁLICA PLANA RESISTENTE A IMPACTOS 14GSG 1,95MM; NAS PORTAS PM1, PM2 E PM4 M2 4,30 R$ 95,74 R$ 123,32 R$ 530,27 

6.2.3 100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. UN 6,00 R$ 66,91 R$ 86,18 R$ 517,08 
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JANELAS DE ALUMÍNIO 

6.3.1 94569 SINAPI 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2 10,80 R$ 678,03 R$ 873,37 R$ 9.432,39 

6.3.2 C1517 SEINFRA - CE 
CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO, DIMENSÕES 100X40CM E 80X40CM (BANDEIRAS) COM VIDRO LISO M2 

I 

2,08 R$ 290,93 R$ 374,74 R$ 779,45 

6.4 
ORSE 

SINAPI 

VIDROS _ 
M2 

M2 

2.871,97 
64 1 
.-,---,• 

7.1 

9711 
..illL1 

94213 

ESPELHO DE CRISTAL 4MM COM MOLDURA DE ALUMÍNIO 
n.rp.z..,.:T. w. 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

4,32 

1.030,40 

R$ 

R$ 

516,12 

82,34 R$ 

664,81 

106,06 R$ 

.'5?' 
2.871,97 

•,: 

109.284,22 

7.2 

8.1 

100776 

98557 

SINAPI 

SINAPI 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALA ÃO. 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ÁSFÁLTICA, 2 DEMÃOS (FUNDAÇÕES) 

KG 

M2 

9.800,00 

379,63 

R$ 20,78 

41,52 

R$ 26,76 

53,48 

R$ 262.248,00 

20.302,61 

8.2 97113 

87879 

SINAPI 

SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LONA PLÁSTICA EM LAJE DE PISO DA QUADRA, ESPESSURA 150 MICRAS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001 

M2 

M2 

676,67 

803,00 R$ 

3,40 

3,58 R$ 

4,37 

4,61 

R$ 

R$ 

2.957,04 

3.701,83 9.1 

9.2 87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. M2 84,00 R$ 6,36 R$ 8,19 R$ 687,96 

9.3 87535 SINAPI EMBOÇO DE PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), ESPESSURA 2CM M2 743,00 R$ 26,11 R$ 33,63 R$ 24.987,09 

9.4 87548 SINAPI 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 445,00 R$ 20,60 R$ 26,53 R$ 11.805,85 

9.5 90408 SINAPI 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_03/2015 

M2 84,00 R$ 26,37 R$ 33,96 R$ 2.852,64 

9.6 87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001 M2 140,00 R$ 6,92 R$ 8,91 R$ 1.247,40 



DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM 
DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

„, ,. , 
..:. i. ,, , 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

N.N. 

M2 140,00 R$ 26,11 R$ 33,63 R 

. "i1"... 

4.708,20 9.7 87535 SINAPI 

9.8 87548 SINAPI 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS 

M2 140,00 R$ 20,60 R$ 26,53 R$ 3.714,20 

9.9 87273 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES 

M2 210,00 R$ 65,93 R$ 84,92 R$ 17.833,20 

9.10 87265 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES 

M2 85,00 R$ 60,49 R$ 77,91 R$ 6.622,35 

10.1 PA MENTA O INTERNA 

M2 64,91 

,..,1 

R$ 47,25 R$ 

..,, 

60,86 R$ 

95.5E12,21 

3.950A2 10.1.1 87692 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 

10.1.2 87630 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

M2 64,91 R$ 35,48 R$ 45,70 R$ 2.966,38 

10.1.3 104162 SINAPI 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. (QUADRA) 

M2 676,67 R$ 95,05 R$ 122,43 R$ 82.844,70 

10.1.4 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS DE DIMENSÕES 40X40CM ANTIDERRAPANTE M2 64,91 R$ 65,93 R$ 84,92 R$ 5.512,15 
10.1.5 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM M 2,70 R$ 117.48 RS 151,32 R$ 408,56 

1 10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 195,79 R$ 79,62 R$ 102,55 R$ 

21.285,08 

20.078,26 10.2.1 94992 SINAPI 

10.2.2 94992 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. (RAMPA DE ACESSO AO PÁTIO 
COBERTO) 

M3 1,82 R$ 79,62 R$ 102,55 R$ 186,64 

10.2.3 101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. M 5,85 R$ 135,39 R$ 174,39 R$ 1.020,18 
111 `95 4117 
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SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM 
DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Obj eto:
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI : ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

.h41 .i.dUI 3U-to ;.1 
SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. M2 529,37 R$ 21,33 R$ 27,47 R$ 14.541,79 11.1 96135 

11.2 88489 SINAPI PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES, PLATIBANDA E PILARES, 2 DEMÃOS M2 445,04 R$ 13,26 R$ 17,08 R$ 7.601,28 

11.3 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 84,33 R$ 14,69 R$ 18,92 R$ 1.595,52 

11.4 102494 SINAPI PINTURA EPQXI SOBRE PISO INDUSTRIAL M2 483,80 R$ 58,90 R$ 75,86 R$ 36.701,06 

11.5 102504 SINAPI PINTURA ACRÍLICA DE FAIXAS DE DEMARCAÇÃO EM QUADRA POLIESPORTIVA M 275,60 R$ 6,86 R$ 8,83 R$ 2.433,54 

11.6 100727 SINAPI PINTURA PRIME EPQXI PARA ESTRUTURA METÁLICA M2 366,82 R$ 25,77 R$ 33,19 R$ 12.174,75 

11.7 100739 SINAPI PINTURA ESMALTE PARA ESTRUTURA METÁLICA E ALAMBRADO, 2 DEMÃOS M2 567,82 R$ 9,97 R$ 12,84 R$ 7.290,80 

11.8 

- - . - 
12.1 

100739 

. .,,:u.;: ..'. 

SINAPI 

• - 

SINAPI 

PINTURA ESMALTE PARA TELHAMENTO METÁLICO COM FUNDO ANTICORROSIVO, 2 DEMÃOS 
:g.... nr,:n, n;r.,  1.:17: 2r: 1 ' 

• ...Á. . -.....;.:S.,...za .";.. :1,..,..7.2...-J.: .1...Z.Y.;:!,::!,...;-.:;i...: .,. , . :sk.b... 
1-0611 st- CO N XõESDE PVC 

TUBO PVC SOLDÁVEL 0 20MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 

M 

1030,40 
Nr3.- 

12,00 

R$ 
:'"•:~; 

R$ 

9,97 

8,58 

R$ 

R$ 

12,84 
rgr-," 

11,05 

R$ 

R$ 

n 
13.230.33 
eï g 15..!..w., 

4.193,83 

132,60 12.1.1 89401 

12.1.2 89402 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 42,00 R$ 10,45 R$ 13,46 R$ 565,32 

12.1.3 89447 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 28,00 R$ 12,54 R$ 16,15 R$ 452,20 

12.1.4 89448 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 30,00 R$ 18,06 R$ 23,26 R$ 697,80 

12.1.5 89449 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 36,00 R$ 20,75 R$ 26,72 R$ 961,92 

12.1.6 89362 SINAPI JOELHO PVC 902 SOLDÁVEL 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15,00 R$ 6,84 R$ 8,81 R$ 132,15 

12.1.7 89367 SINAPI JOELHO PVC 902 SOLDÁVEL 0 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 R$ 10,08 R$ 12,98 R$ 103,84 

12.1.8 89501 SINAPI JOELHO PVC 902 SOLDÁVEL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 R$ 13,98 R$ 18,00 R$ 108,00 

12.1.9 90373 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 2,00 R$ 13,29 R$ 17,11 R$ 34,22 

12.1.10 103951 SINAPI 
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 4,00 R$ 11,79 R$ 15,18 R 60,72 

12.1.11 89366 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 
UN 16,00 R$ 15,17 R$ 19,54 R$ 312,64 

12.1.12 89622 SINAPI TÊ PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 32MM X 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 13,25 R$ 17,06 R$ 68,24 

12.1.13 89626 SINAPI TÊ PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL SOMM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 R$ 31,97 R$ 41,18 R$ 82,36 

12.1.14 89385 SINAPI 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAM , 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 8,00 R$ 6,05 R$ 7,79 R$ 62,32 

12.1.15 89386 SINAPI 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 4,00 R$ 7,77 R$ 10,00 R$ 40,00 

12.1.16 89433 SINAPI LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL 40MM X 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 11,27 R$ 14,51 R$ 58,04 

12.1.17 89579 SINAPI LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL SOMM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 R$ 10,27 R$ 13,22 R$ 26,44 



, 
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12.1.18 103958 SINAPI 
k:g. .....1:',W AI :.ái:.¡W" 

UN 2,00 R$ 8,75 R 
-rk23áiiSii; 

11,27 

..... 

hlt:ãã.., 
R 22,54 BUCHA PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 50MM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12.1.19 103964 SINAPI BUCHA PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 40MM X 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 8,22 R$ 10,58 R$ 42,32 

12.1.20 89375 SINAPI UNIÃO SOLDÁVEL 0 20MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 R$ 13,51 R$ 17,40 R$ 104,40 
12.1.21 103997 SINAPI UNIÃO SOLDÁVEL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00_ R$ 48,82 R$ 62,88 R$ 125,76 

1 12.2 _REGISTROS E OUTROS 

R$ 

6.g21,06 

12.2.1 89987 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 1,00 95,13 R$ 122,53 R$ 122,53 

12.2.2 94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 R$ 106,56 R$ 137,25 R$ 274,50 

12.2.3 89986 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 R$ 83,88 R$ 108,04 R$ 216,08 

12.2.4 94793 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 2,00 R$ 159,84 R$ 205,88 R$ 411,76 

12.2.5 94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 R$ 61,81 R$ 79,61 R$ 159,22 

12.2.6 89987 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 2,00 R$ 95,13 R$ 122,53 R$ 245,06 

12.2.7 89351 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8,00 R$ 32,58 R$ 41,96 R$ 335,68 

12.2.8 89383 SINAPI 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 12,00 R$ 5,04 R$ 649 R$ 77,88 

12.2.9 94658 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1, INSTALADO 

EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 4,00 R$ 6,39 R$ 8,23 R$ 32,92 

12.2.10 94660 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 4,00 R$ 10,77 R$ 13,87 R$ 55,48 

12.2.11 94662 SINAPI 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 4,00 R$ 12,05 R$ 15,52 R$ 62,08 

12.2.12 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 10,00 R$ 8,98 R$ 11,56 R$ 115,60 
12.2.13 97427 SINAPI FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 3,00 R$ 40,42 R$ 52,06 R$ 156,18 
12.2.14 97429 SINAPI FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 0 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 R$ 64,18 R$ 82,67 R$ 165,34 

12.2.15 102617 SINAPI 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
UN 1,00 R$ 3.486,34 R$ 4.490,75 R$ 4.490,75 
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' 1,5". r..

...j‘el...5 'á 
TLIBULÁXÕES E CONEXÕES DE PVC 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
M 47,50 R$ 15,86 R$ 20,42 R$ 

?. 

.P.; 
r 

4.469,46 

969,95 

13.1 

13.1.1 89711 SINAPI 

13.1.2 89712 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
M 21,50 R$ 21,11 R$ 27,19 R$ 584,58 

13.1.3 89714 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
M 36,00 R$ 31,99 R$ 41,20 R$ 1.483,20 

13.1.4 89726 SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 7,00 R$ 6,79 R$ 8,74 R$ 61,18 

13.1.5 89744 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 6,00 R$ 25,68 R$ 33,07 R$ 198,42 

13.1.6 89724 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 10,00 R$ 9,75 R$ 12,55 R$ 125,50 

13.1.7 89827 SINAPI JUNÇÃO PVC ESGOTO SOMM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,06 R$ 19,48 R$ 25,09 R$ 150,54 

13.1.8 89834 SINAPI JUNÇÃO PVC ESGOTO 100MM X SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 R$ 48,95 R$ 63,05 R$ 315,25 

13.1.9 89797 SINAPI JUNÇÃO PVC SIMPLES 100MM X 100MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 R$ 47,88 R$ 61,67 R$ 308,35 

13.1.10 89852 SINAPI 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 1,00 R$ 43,98 R$ 56,65 R$ 56,65 

13.1.11 89728 SINAPI 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
UN 16,00 R$ 10,48 R$ 13,49 R$ 215,84 

13.2 CAIXAS E ACESSÓRIOS 2.5.745,37 

13.2.1 89707 SINAPI 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 6,00 R$ 44,94 R$ 57,88 R$ 347,28 

13.2.2 97902 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. 
UN 2,00 R$ 482,58 R$ 621,61 R$ 1.243,22 

13.2.3 89710 SINAPI RALO SECO PVC RÍGIDO 100MM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 R$ 17,02 R$ 21,92 R$ 131,52 

13.2.4 89798 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO SÉRIE NORMAL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 8,00 R$ 12,11 R$ 15,59 R$ 124,72 

13.2.5 86882 SINAPI SIFÃO PVC TIPO COPO 1" X 1W', FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 R$ 20,52 R$ 26,43 R$ 211,44 

13.2.6 99629 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA LAVATÓRIO 0 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 R$ 76,41 R$ 98,42 R$ 787,36 

13.2.7 98080 SINAPI 
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

1,6 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M2 (PARA 13 CONTRIBUINTES). 
UN 1,00 R$ 8.715,26 R$ 11.226,12 R$ 11.226,12 



DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE -027, 
ORSE 08/2022 

- COM 
DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BOI : ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

13.2.8 98087 SINAPI 

SINAPI 

„:......: ;:. . 
."- . •.. • 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 
4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). 

CANALETA DE ALVENARIA COM TIJOLO EM 'h VEZ, COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA 

UN 

M 

-,... 

1,00 

76,40 

R$ 

R$ 

9.062,74 

53,52 

R$ 

R 

11.673,71 

68,93 

R$ 

R 

;ii;.i.; 

11.673,71 

7 
14.1 102991 5.266,25 
14.2 103003 SINAPI GRELHA DE CONCRETO 40X500X1000MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 R$ 422,13 R$ 543,74 R$ 4.349,92 
14.3 102719 SINAPI BRITA N9 2 PARA CAMINHO D'ÁGUA, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M3 1,87 R$ 108,69 R$ 140,00 R$ 261,80 -... ...._ 

15.1 86888 SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 6,00 R$ 451,53 R$ 581,61 R$ 3.489,66 

15.2 99635 SINAPI 
VÁLVULA DE DESCARGA 1W' COM REGISTRO E ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 R$ 286,31 R$ 368,79 R$ 2.212,74 

15.3 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 R$ 131,68 R$ 169,61 R$ 1.017,66 
15.4 86902 SINAPI LAVATÓRIO PEQUENO RAVENA/IZY COR BRANCO GELO, CÓDIGO L.915; DECA OU EQUIVALENTE UN 2,00 R$ 293,48 R$ 378,03 R$ 756,06 

9502 ORSE DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO, LINHA LINK, REF. 1984.C.ACT. LNK, DA DECA OU SIMILAR UN 2,00 R$ 256,23 R$ 330,04 R$ 660,08 15.5 

15.6 86906 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO I 
INSTA LAÇÃO. 

UN 8,00 R$ 55,20 R$ 71,10 R$ 568,80 

15.7 86913 SINAPI TORNEIRA DE PAREDE DE USO GERAL PARA JARDIM OU TANQUE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 R$ 40,37 R$ 52,00 R$ 104,00 
15.8 100860 SINAPI CHUVEIRO MAXI DUCHA COM DESVIADOR PARA DUCHAS ELÉTRICAS, LORENZETTI OU EQUIVALENTE UN 6,06 R$ 80,15 R$ 103,24 R$ 619,44 

15.9 95544 SINAPI 
PAPELEIRA METÁLICA LINHA IZY, CÓDIGO 2020.C37, DECA OU EQUIVALENTE; FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 6,00 R$ 62,55 R$ 80,57 R$ 483,42 

15.10 95547 SINAPI 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 
INCLUSO FIXAÇÃO. 

UN 4,00 R$ 84,21 R$ 108,47 R$ 433,88 

15.11 95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO UN 4,00 R$ 61,16 R$ 78,78 R$ 315,12 
15.12 100849 SINAPI ASSENTO PLÁSTICO IZY, CÓDIGO AP.01, DECA OU EQUIVALENTE; FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 R$ 36,71 R$ 47,28 R$ 283,68 
15.13 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO METÁLICO PARA BANHO PNE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 R$ 963,95 RS 1.241,66 RS 2.483,32 

16.1 101909 SINAPI 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇ

ÃO. UN 2,00 R$ 228,25 R$ 294,00 R$ 588,00 

16.2 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 R$ 24,38 R$ 31,40 R$ 62,80 

16.3 C4641 SEINFRA - 
CE 

SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 2,00 R$ 18,06 R$ 23,26 R$ 46,52 
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SINAPI 09/2022, 

SICRO 04/2022, 
SEINFRA CE - 027, 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 
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Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

, :::,..: 
. .-•:::. 

C4626 

.. 
. 

SEINFRA - 

CE 

utz.,2.,diLVC"; .i.).;;;. kW' .' ekkás,

PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FA 

(FORNECIMENTO E MONTAGEM) 
UN 

........_ 

'iitáj,WS:"2-1 '. '' 

R$ 17,35 R$ 

.?J:•fi:::l 

22,34 R$ 44,68 16.4 2,00 

16.5 C4627 
SEINFRA - 

CE 

PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE 

(FORNECIMENTO E MONTAGEM) 
UN 2,00 R$ 15,26 R$ 19,65 R$ 39,30 

t - - ../V..6.51.- ;12 . • ;:" %I. ..L...sã;::::, - ......i...2 
17.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 1,00 R$ 443,05 R$ 570,69 R$ 

3.487,25 

570,69 17.1.1 101875 SINAPI 

17.1.2 101879 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 1,00 R$ 644,91 R$ 830,70 R$ 830,70 

17.1.3 101946 SINAPI 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 1,00 R$ 142,56 R$ 183,63 R$ 183,63 

17.1.4 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 7,00 R$ 9,78 R$ 12,59 R$ 88,13 

17.1.5 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 5,00 R$ 11,14 R$ 14,34 R$ 71,70 

17.1.6 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 R$ 11,14 R$ 14,34 R$ 114,72 

17.1.7 101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 R$ 127,79 R$ 164,60 R$ 329,20 

17.1.8 101896 SINAPI 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
UN 1,00 R$ 531,67 R$ 684,84 R$ 684,84 

17.1.9 C4562 SEINFRA - 
CE 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 40KA/350V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 119,10 R$ 153,41 R$ 613,64 

R17-2

SINAPI 

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 28,00 R$ 7,97 R$ 10,26 R$ 

7.940,45 

287,28 17.2.1 91834 

17.2.2 91836 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
ro 18,00 R$ 10,36 R$ 13,34 R$ 240,12 

17.2.3 91873 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 18,00 R$ 16,27 R$ 20,95 R$ 377,10 

17.2.4 C1181 SEINFRA - 
CE 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 82,00 R$ 28,20 R$ 36,32 R$ 2.978,24 

17.2.5 C1178 SEINFRA - 
CE 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 0 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 13,00 R$ 35,48 R$ 45,70 R$ 594,10 
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17.2.6 C1180 SEINFRA - 
CE 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 040MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 30,00 R$ 42,37 R$ 54,57 R$ 1.637,10 

17.2.7 95795 SINAPI CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO T, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 R$ 28,51 R$ 36,72 R$ 183,60 
17.2.8 95787 SINAPI CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO LL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 R$ 24,71 R$ 31,82 R$ 159,10 
17.2.9 95795 SINAPI CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO TA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 28,51 R$ 36,72 R$ 146,88 

17.2.10 95801 SINAPI CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO XA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00, R$ 34,81 R$ 44,83 R$ 44,83 
17.2.11 C0466 SEINFRA ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 'Á", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 50,00 R$ 6,11 R$ 7,87 R$ 393,50 

17.2.12 C0467 SEINFRA - 
CE 

ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 7,04 R$ 9,06 R$ 36,24 

17.2.13 C0468 SEINFRA - 
CE 

ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 1W', FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 8,39 R$ 10,80 R$ 43,20 

17.2.14 C0479 SEINFRA - 
CE 

BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALVANIZADO %", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO C1 15,00 R$ 1,39 R$ 1,79 R$ 26,85 

17.2.15 C0480 SEINFRA - 
CE 

BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALVANIZADO 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO C1 2,00 R$ 1,61 R$ 2,07 R$ 4,14 

17.2.16 C0482 SEINFRA - 
CE 

BUCHA E ARRUELADE AÇO GALVANIZADO 1W', FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO C1 1,00 R$ 3,46 R$ 4,45 R$ 4,45 

17.2.17 92695 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO 3/4", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15,00 R$ 18,55 R$ 23,89 R$ 358,35 
17.2.18 92697 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 R$ 30,00 R$ 38,64 R$ 77,28 
17.2.19 92662 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO 1W', FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 R$ 35,44 R$ 45,65 R$ 45,65 
17.2.20 92868 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM DE FERRO ESMALTADA 4X2", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 16,00 R$ 10,83 R$ 13,95 R$ 223,20 
17.2.21 92865 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM OCTOGONAL 4X4" EM CHAPA GALVANIZADA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 7,00 R$ 8,79 R$ 11.32 R$ 79,24 

17.3 CABOS É F105 CONDUTORES 9.184,88 

17.3.1 91926 SINAPI 
FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MMz, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - CABO DE COBRE

E 
LAÇÃO. FORN INSTA 

ECIMENTO M 190,00 R$ 3,66 R$ 4,71 R$ 894,90 

17.3.2 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 4MMz; ANTI-CHAMA 450/750V M 820,00 R$ 5,70 R$ 7,34 R$ 6.018,80 
17.3.3 91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 16MM2; ANTI-CHAMA 450/750V M 14,00 R$ 20,82 R$ 26,81 R$ 375,34 
17.3.4 92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 35MM2; ANTI-CHAMA 450/750V M 41,00 R$ 35,90 R$ 46,24 RS 1.895,84 
17.4 _ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 1.0.906Á2 

17.4.1 92000 SINAPI TOMADA UNIVERSAL 2P+T 10A/250V COM SUPORTE E PLACA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 R$ 24,53 R$ 31,59 R$ 126,36 
17.4.2 92001 SINAPI TOMADA UNIVERSAL 2P+T 20A/250V COM SUPORTE E PLACA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 R$ 27,06 R$ 34,85 R$ 34,85 
17.4.3 91954 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 10A/250V COM SUPORTE E PLACA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 7,00 R$ 20,85 R$ 26,85 R$ 187,95 
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W'Jç.". 

97584 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 

,.. '..Cogf 
.W -i7 
*" 

•...... :•• : 
...).

115,48 R$ 148,74 17.4.4 1,00 R$ R$ 148,74 

17.4.5 97586 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 6,00 R$ 151,64 R$ 195,32 R$ 1.171,92 

17.4.6 101666 SINAPI 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 20,00 R$ 358,54 R$ 461,83 R$ 9.236,60 

18.1 C0326 
SEINFRA - 

CE 
ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4"X 2.40M UN 7,00 R$ 263,74 R$ 339,72 R$ 2.378,04 

18.2 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. UN 1,00 R$ 56,64 R$ 72,95 R$ 72,95 

18.3 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. rvi 39,20 R$ 55,61 R$ 71,63 R$ 2.807,89 

18.4 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ivi 126,32 R$ 74,11 R$ 95,46 R$ 12.058,50 

18.5 93008 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 21,00 R$ 14,21 R$ 18,30 R$ 384,30 

18.6 C3911 SEINFRA - 
CE 

CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY UN 7,00 R$ 8,98 R$ 11,56 R$ 80,92 

18.7 103887 SINAPI 
CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 15 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM 

RAMAL E SUB-RAMAL DE AQUECIMENTO SOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 7,00 R$ 17,53 R$ 22,58 R$ 158,06 

18.8 C2457 SINAPI TERMINAL DE PRESSÃO TIPO PRENSA COM 4 PARAFUSOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 7,00 R$ 11,79 R$ 15,18 R$ 106,26 

. ,..... .-., .... 
r7, F,

..,...: .. 
19.1 ~AÇUS ' ` . '''''' 

. 
17 t89,16 

19.1.1 CONCRETO ARMADO - SAPATAS (CORREDOR SUPERIOR E ESCADA) 7.494,22 ' 

19.1.1.1 96527 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARACOLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS ). AF_06/2017 
M3 3,24 R$ 87,40 R$ 112,57 R$ 364,72 

19.1.1.2 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 M2 6,48 R$ 2,06 R$ 2,65 R$ 17,17 

19.1.1.3 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 

CM . AF_08/2017 
M2 6,48 R$ 15,99 R$ 20,59 R$ 133,42 

19.1.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF 06/2017 _ 
KG 194,40 R$ 11,81 R$ 15,21 R$ 2.956,82 



DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 
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DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

19.1.1.5 96543 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017 
KG 64,80 R$ 16,75 R$ 21,57 R$ 1.397,73 

19.1.1.6 96557 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
M3 3,24 R$ 628,83 R$ 809,99 R$ 2.624,36 

19.1.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES 9.594,94 

19.1.2.1 96527 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARACOLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_06/2017 
M3 5,68 R$ 87,40 R$ 112,57 R$ 639,39 

19.1.2.2 95241 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 

CM. 
M2 14,22 R$ 25,77 R$ 33,19 R$ 471,96 

19.1.2.3 96536 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
M2 45,24 R$ 70,18 R$ 90,39 R$ 4.089,24 

19.1.2.4 92919 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM 
KG 92,00 R$ 13,31 R$ 17,14 R$ 1.576,88 

19.1.2.5 92915 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
KG 46,00 R$ 16,11 R$ 20,75 R$ 954,50 

19.1.2.6 96557 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 2,30 R$ 628,83 R$ 809,99 R$ 1.862,97 

19.2 SUPERESTRUTURA 

CONCRETO .ARMADO - PILARES 
48.069,76 

15.317,06 19.2.1 

92415 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, F' 

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
M2 M2 54,00 R$ 125,61 R$ 161,79 R$ 8.736,66 

19.2.1.2 104108 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
KG 162,00 R$ 13,84 R$ 17,82 R$ 2.886,84 

19.2.1.3 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
KG 64,80 R$ 14,29 R$ 18,40 R$ 1.192,32 

19.2.1.4 103672 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022 
M3 3,24 R$ 599,33 R$ 771,99 R$ 2.501,24 

19.2.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO 
M2 

- 

45,24 R$ 91,49 R$ 117,84 R$ 

8.848,20 . 

5.331,08 19.2.2.1 92471 SINAPI 

19.2.2.2 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 10,0 MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO KG 86,00 R$ 13,31 R$ 17,14 R$ 1.474,04 
19.2.2.3 92915 SINAPI ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 05,0 MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO - KG 34,40 R$ 16,11 R$ 20,75 R$ 713,80 
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Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCIA I S: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

l( 

. ..._ 

T .... ,.-",- .r -.-i¡E; ...;':..: -. ••., •.,. 
y....e.,..41Ás Ja.... J:V.r.'á  wilág. •  .':e ;;:• 21

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

1:. • . .,: 
-ai. 

M3 

7.::,i.::. 
.14. 

1,72 R$ 599,99 R$ 772,84 R$ 1.329,28 19.2.2.4 103675 SINAPI 

19.2.3 CONCRETO ARMADO - LAJES E ESCADA 21.208,73 

19.2.3.1 101963 SINAPI 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÊMICA, VIGOI 

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 
M2 54,30 R$ 184,69 R$ 237,89 R$ 12.917,42 

19.2.3.2 102090 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA ESCADA DUPLA COM 2 LANCES EM "X" E LAJE CASCATA, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF_11/2020 
M2 13,69 R$ 155,60 R$ 200,42 R$ 2.743,74 

19.2.3.3 95947 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA 

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
KG 200,75 R$ 11,10 R$ 14,29 R$ 2.868,71 

19.2.3.4 95943 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA 

60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
KG 40,15 R$ 19,69 R$ 25,36 R$ 1.018,20 

19.2.3.5 103686 SINAPI 
CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
M3 2,00 R$ 644,62 R$ 830,33 R$ 1.660,66 

19.2.4 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS /695,77 

24 1 ', El -3 SINAPI "YER ,;A E CONTRAVERGA PRÉ-MOLC,41,4 F , _h = 2EINIFE2 EE(, Au 112X DE_ m M 33, Ou FI:$ 63 42 , _ R$ 2L69 2 695,77 

19.3 SÍSUMASDE VEQAÇAGVERTICAL. 2440,85 

19.3.1 ALVENARIA DE VEDA_910 26.665,85 

19.3.1.1 103329 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCOS CERÂMICOS DE 8 FUROS 9X19X19CM EM 'A VEZ; ASSENTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 
M2 280,95 R$ 72,70 R$ 93,64 R$ 26.308,15 

19.3.1.2 93201 SINAPI 
ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS 5,7X9X19CM EM 'A VEZ 

(ESPESSURA 9CM); ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 (CIMENTO E AREIA) 
M 57,05 R$ 4,87 R$ 6,27 R$ 357,70 

. 19.4 ESQUADRIAS 1113963 

19.4.1 PORTAS DE MADEIRA 4.369,40 

19.4.1.1 90843 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 4,00 R$ 836,39 R$ 1.077,35 R$ 4.309,40 

19.4.2 JANELAS DE ALUMÍNIO 6.830,23 

19.4.2.1 94570 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 12,95 R$ 355,27 R$ 457,62 R$ 5.926,17 

19.4.2.2 94589 SINAPI CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M 39,60 R$ 17,73 R$ 22,83 R$ 904,06 



\ DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM 
DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: EN C. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 

19.5 
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REVESTIMENTOS E FORRO 
,, ,.... 

43.460,07 

19.5.1 87879 SINAPI 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

M2 561,90 R$ 3,58 R$ 4,61 R$ 2.590,35 

19.5.2 87775 SINAPI 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 , 

M2 561,90 R$ 40,97 R$ 52,77 R$ 29.651,46 

19.5.3 
- 

96116 SINAPI 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017 PS 

M2 120,20 R$ 72,46 R$ 93,33 R$ 11.218,26 

19.6 PISOS 

M2 132,95 R$ 35,48 R$ 45,70 R$ 

15.638,40 

6.075,81 19.6.1 87630 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM 

19.6.2 87248 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

M2 120,20 R$ 53,41 R$ 68,79 R$ 8.268,55 

19.6.3 96467 SINAPI 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL DE DIMENSÕES 
35X35CM. AF_06/2014 

M 89,40 R$ 6,77 R$ 8,72 R$ 779,56 

19.6.4 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L= 15CM, ESPESSURA 2CM M 3,40 R$ 117,48 R$ 151,32 R$ 514,48 

19.7 PINTURAS E ACABAMENTOS 
M2 561,90 R$ 2,34 R$ 3,01 R$ 

26.723,95 
1.691,31 19.7.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

19.7.2 96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 M2 561,90 R$ 21,33 R$ 27,47 R$ 15.435,39 

19.7.3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 561,90 R$ 13,26 R$ 17,08 R$ 9.597,25 

19.8 
....... ... 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 

UN 1,00 R$ 80,33 R$ 103,47 R$ 

11.518,12 

103,47 19.8.1 101876 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

19.8.2 101877 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 1,00 R$ 54,10 R$ 69,68 R$ 69,68 

19.8.3 93658 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ( 

AF_10/2020 
UN 6,00 R$ 17,54 R$ 22,59 R$ 135,54 

19.8.4 93653 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ( 

AF_10/2020 
UN 9,00 R$ 9,78 R$ 12,59 R$ 113,31 
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SICRO 04/2022, 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 
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Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 
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UN 26,00 R$ 163,43 R$ 210,51 

to.:%.7.ák4::*.áii, 

R$ 5.473,26 19.8.5 93142 SINAPI 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

19.8.6 93145 SINAPI 
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 15,00 R$ 180,42 R$ 232,39 R$ 3.485,85 

19.8.7 103782 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 15,00 R$ 30,77 R$ 39,63 R$ 594,45 

19.8.8 97586 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 UN 8,00 R$ 151,64 R$ 195,32 R$ 1.562,56 

r 19.9 SISTEMAS DE DOBERTURA 37.8,11,10 

19.9.1 87630 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

M2 45,45 R$ 35,48 R$ 45,70 R$ 2.077,06 

19.9.2 98546 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 

M2 54,54 RS 85,69 R$ 110,37 R$ 6.019,57 

19.9.3 92548 SINAPI 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

unid 4,00 R$ 1.410,62 R$ 1.817,01 R$ 7.268,04 

19.9.4 92540 SINAPI 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 123,50 R$ 83,55 R$ 107,62 R$ 13.291,07 

19.9.5 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 123,50 R$ 15,72 R$ 20,24 R$ 2.499,64 

19.9.6 94445 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 123,50 R$ 38,96 R$ 50,18 R$ 6.197,23 

19.9.7 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) 
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF07/2019 M 19,00 R$ 19,96 R$ 25,71 R$ 488,49 

1 19.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 71.328,54 

19.10.1 8779 ORSE 
CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO (ALTURA = 0,90 M), COM BARRAS VERTICAIS A CADA 2.00M 
(2"), BARRA HORIZONTAL INTERMEDIÁRIA (1 1/2") E BARRA HORIZONTAL SUPERIOR (1 1/2") M 17,70 R$ 279,67 R$ 360,24 R$ 6.376,24 

19.10.2 86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

unid 2,00 R$ 836,27 R$ 1.077,19 R$ 2.154,38 
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Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCI AIS: 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51% 
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1,00 R$ 4.037,34 

.,:5:

R$ 5.200,49 R$ 5.200,49 19.10.3 103769 SINAPI PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL COM AROS E REDES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 03/2022 . 

19.10.4 103764 SINAPI PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 unid 1,00 R$ 5.513,67 R$ 7.102,15 R$ 7.102,15 
19.10.5 103765 SINAPI PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2022 unid 1,00 R$ 3.315,98 R$ 4.271,31 R$ 4.271,31 

19.10.7 

20.1 

102363 

99821 

SINAPI 

SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2, TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 %), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF 03/2021 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

M2 

M2 

201,00 

240,00 

R$ 

R$ 

178,54 

88,82 

R$ 229,97 

$ 114,40 

R$ 

R$ 

46.223,97 

27.456,00 
20.2 

21.1 

93572 

99821 

SINAPI 

SINAPI 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC. AF_04/2019 

MÊS 

M2 

6,00 

296,01 

R$ 

R$ 

4.667,65 

2,34 

R$ 6.012,39 

R$ 3,01 

R$ 

R$ 

36.074,34 

890,99 
21.2 99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 21,90 R$ 1,40 R$ 1,80 R$ 39,42 
21.3 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M2 676,67 R$ 2,03 R$ 2,61 R$ 1.766,10 
21.4 5 ORSE PLACA DE INAUGURA ÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M UN 1,00 R$ 1.918,08 2.470,67 R$ 2.470,67 



li DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM 
DESONERAÇÃO 

RESUMO Local: Arame - MA 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra 
Poliesportiva com Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Rua Barão de Grapú, Arame - MA 26,47% 83,87% 47,51 % 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÕES 
SUPERESTRUTURA 
SisTEMAS DE VEDAÇÃo vERTICAL 

ssTEIVIAS DE COBERTURA 

REvESTINIENTos INTERNo E ExTERNo 

10 SISTEMAS DE PISOS 

11 

13 
14 

PINTURAS E ACABAMENTOS 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

R$ 

R$ 
DRENAGEM DE ÁGuAs ptUvIALS 

r-

30.214,43 
9.871N7 

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS Rs 13.427,86 
16 SISTEmA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÉN cio R$ 781,30 
17 
18,

9: 
'2(r,

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220v 

-,SISTEMADE PROTEÇÃO CONTRADESCARÇASATMOSFÉRICAS (SPDA) 

.Ardetlf.'ÇÃO5Álk,DEALHAE tABORATÕRIODEINFORMATIcA , 

, 'AomiNtstRAÇÃo ' 

Rs us*0 
W.W.a 



DATA BASE: 

SINAPI 09/2022, 

SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 

ORSE 08/2022 

- COM 

DESONERAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO Local: Arame - MA 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com Vestiários e 
Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% 
ENC. 

SOCIAIS: 
83,87% 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 28.608,35 1,69% 
100,00% 

28.608,35 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES R$ 19.861,39 1,17% 
80,00% 

R$ 15.889,11 

20,00% 

R$ 3.972,28 

3 FUNDAÇÕES R$ 145.750,96 8,61% 
30,00% 

43.725,29 

70,00% 

R.$ 102.025,67 

4 SUPERESTRUTURA R$ 224.833,03 13,28% 
80,00% 

R$ 179.666,42-
20,00% 

'RS 44.966,61 , 

5 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL R$ 69.195,20 4,09% 
10,00% 

R$ 6.919,52 

60,00% 30.00% 

R$ 20 758,56 R$ 41517,12 

6 ESQUADRIAS R$ 26.679,41 1,58% 
30,00% 

R$ 8.003,82 

60,00% 1 % 

2.667,94 Ft$ 16.007,65 

7 SISTEMAS DE COBERTURA R$ 371.532,22 21,94% 
40,00% 

148.612,89 

50,00% 

R$ 185.766,11 

10,00%.

R 37.153,22 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 23.259,65 1,37% 
100,00% 

R$ 23.259,65 

9 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO R$ 78.160,72 4,62% 
50,00% 

R$ 39.080,36 

50,00% 

.RS 6 

10 SISTEMAS DE PISOS R$ 116.967,29 6,91% 
30,00% 

R$ 35.090,19 

20,00% 

R$ 23.393,46 

40,00% 

Ft$ 46.786,92 

10,00% 

R 1 .1.64:73 

11 PINTURAS E ACABAMENTOS R$ 95.569,07 5,64% .. 20,00% 

R$ 19.1134{1 
50,00% 

R$ 47.784,54 

30,00% 

28.670 72 

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA R$ 11.114,89 0,66% 
40,00% 

4.445,96 

40,00% 

R$ 4 A45,96.

20,00% 

RS 2.222,98 

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA R$ 30.214,83 1,78% 
10,00% 

- 
3.021,48 

50,00% 

5$ 6.042,97 

__ /X' , ki 

15.107,42 
. _ 
5$ 6 042,97 

14 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS R$ 9.877,97 0,58% 
R$ 9.87- 7,97 

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS R$ 13.427,86 0,79% 50,00% 50.00% 
R$ 6.713,93 

-- 
6.513,ii 

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO R$ 781,30 0,05% 30,00% 

234,39 

, 
50,00% 

R$ 3 65 
20,00% 

- 156,26 

17 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V R$ 31.519,00 1,86% 
50,00% 

R$ 15.759,50 

30,00% 

R$ 9.455,70 

20,00% 

R$ 6.303,80 

18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) R$ 18.046,92 1,07% 40,00% 
7.218,77 

40,00% 
R 7.218,77 

20,00% 

R 3.609,38 

19 AMPLIAÇÃO SALA DE AULA E LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA R$ 309.494,58 18,27% 50 00% 

154.747

R$ ,29 

50,00% 

R$ 154.747,29 

20 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 63.530,34 3,75% 
16,67% 

R$ 10.588,39 

16,67% 

10.588,39 
16,67% 

10.588,39 

16,67% 

5$ 10388,39 

16,67% 

R 10388,39 

16,67% .................. .. . 
10.588,39 
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21 SERVIÇOS FINAIS R$ 5.16718 0,31% 
R5 

1n0,0,W 

51€7,ii 

TOTAL MÊS 

1.693.592 16 

R$ 98 811,14 R$ 329.653,42 $ 331.310,65 65..”. 342 106,13 R 373.970,33.,  R$ 217 740,50 

PERCENTUAL MÊS 5,83% 19,46% 19,56% 20,20% 22,08% 12,86% 

VAIAR ACM:MinADO 
, 

6$ 913,811,14 : 3 40840446 R$ 750.775,21 110: ,: L10118140 6$ 1,475.851,66 6$ 1.600.003,16 

PERCENTUAL ACUMULADC 5,83% 25,30% 44,86% 65,06% 87,14% 100,00% 

Arame, Novembro de 2022 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM 1./ ID (10  T N 
. 

i 

PEFUMETRO COMPR. LARGURA 

., 

3,001 

ALTURA 

Ou 

ÁREA (m1 

,,, , - 
6,U0 

VOLUME 

}t,~ ,

ESPEOFICO 
EMPOLA. (14) 

PESO 
T Nrn) UNO HORA WS 

G) - 1 r,.,, ',! ",' ' , ,4-'.'It   0' .. ,:, 

R . TOTAL 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO INSTALADA UND 6,00 1 1 

.2 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, ESPESSURA 6MM E 
H= 2,20M 

. 2
89,62 89,62 1 1,00 89,62 

1.3 MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 785,00 785,00 1,00 785,00 

1.4 SONDAGEM DO TERRENO (UM FURO COM 7M DE PROFUNDIDADE A 
CADA NOW) 

M 49,00 49,00 1,00 49,00 

1.5 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 05 2018 

M2 1.230,00 1.230,00 1,00 1.230,00 

2.1 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 M3 154,94 154,94 1,00 154,94 

2.2 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARACOLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

M3 81,67 81,67 1,00 81,67 

2.3 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 106,71 106,71 1,00 106,71 

2.4 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (VALA 
COM MATERIAL DA OBRA) 

m3
36,89 36,89 1,00 36,89 

2.5 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTA O MECANIZADA. AF 05/2016 

M3 22,50 22,50 

' 
• 

t. 

1,00 22,50 

".t...,; , ....'.' ,. 

3.1 

.;. .. :,..e,:' ai. 7 : '''1,,, 
CONCRETO BLOCOS 

L.- -Lç' 'k,-a:A" ,  L_2,,- ,,~- ,.sl''.'táS-kk;. .',V ,',CH ,„-',.¡;-;:',AW -:.:,'''4 ,Ç ‘.. ''''' ' .,,:1'3À' 8Il',,, 

3.1.1 
ESTACA ESCAVADA MANUALMENTE D=40 CM COM CONCRETO 
FCK=15 MPA (SEM ARMAÇÃO) 

M 91,00 91,00 1,00 91,00 

11.2 
ESTACA ESCAVADA MANUALMENTE D=50 CM COM CONCRETO 
FCK-15 MPA (SEM ARMAÇÃO) 

M 112,00 112,00 1,00 112,00 

3.1.3 LASTRO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 5CM M3 3,36 3,36 1,00 3,36 

3.1.4 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 
UTILIZAÇÕES 

M2 120,03 120,03 1,00 120,03 

11.5 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM. MONTAGEM. AF 06/2017 

KG 546,45 546,45 1,00 546,45 

1L6 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DEI MM. MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 248,55 248,55 1,00 248,55 

3.1.7 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 30 MPA, COM 85006 BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 06/2017 

M3 33,51 33,51 1,00 33,51 

L_ 3.2 

3.2.1 

CONK RETO ARMADO - viGAS BALDRAMts 
LASTRO DE CONCRETO MAURO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m2
2,58 2,58 1,00 /58 

12.2 
FORMA DE MADEIRA EM TÁBUAS PARA FUNDAÇÕES, COM 
REAPROVERAMENTO 

M2 139,57 139,57 1,00 139,57 

12.3 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 6,3 A 12,5MM; INCLUSO 
FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 

KG 389,64 389,64 1,00 389,64 

12.4 KG 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 03,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, 
CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 

137,73 137,73 1,00 137,73 

3.2.5 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

 ACABAMENTO. AF 06/2017 
M3 10,05 10,05 1,00 10,05 

agiu 



MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

.,. .. . , ....... 
4.C4. • , ,, 

4.1 • 

' DESCRIÇÃO 

CONCRETOARBAADO -VIGAS 

UNI° OUANT. PERIME-TIRO COM LARGURA ALTURA ÁREA t ') 
VOLUME 

UIT') 
Eivi POIA. (5q 

! 
17,h9T 

PESO ESPECIFICO
UNO NORA MÇS TOTAL 

.-c 
. 

126,72 

gt WW.-

4.1.1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 
M2 126,72 

1 , 
1,00 126,72 

41.2 KG 
ARMAÇÃO DE AÇO 06-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO 
FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 

428,55 428,55 1,00 428,55 

4.1.3 KG 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 03,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, 

CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 
127,36 127,36 1,00 127,36 

4.1.4 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMAHTO E AcmAAAAFArro AF .24•AA:4,

M3 8,52 8,52 1,00 8,52 

F 4.2 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES 

M2 155,73 155,73 1,00 4.2.1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM 
MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES 

155,73 

42.2 KG 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO 
FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 

1.946,45 1.946,45 1,00 1.946,45 

42.3 KG 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 03,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, 

CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 
240,00 240,00 1,00 240,00 

4.2.4 
CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA; INCLUINDO PREPARO, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M3 10,71 10,71 1,00 10,71 

4.2.5 
LAJE PR -MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA IMF (ENCHIMENTO...CAPA) = (84.3). AF_11/2020 

M2 84,33 84,33 1,00 84,33 

4- 3 

4.3.1 

CONCRETO ARMADO •• ARQuiBANCADAs E BANCOS 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉDIREITO SIMPLES, EM 
MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 1,00 111,80 111.80 111,80 

43.2 KG 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO 
FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 

135,39 135,39 1,00 135,39 

4.3.3 KG 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 03,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, 

CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 
95,93 95,93 1,00 95,93 

4.3.4 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 
M3 6,59 6,59 1,00 6,59 

1 4.4 CONCRETO ARMADO - LAJE DE PISO PARA ~IMA 

10,80 

19 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA PARA 

4.4.1 RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 

M2 10,80 1,00 10,80 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
4.4.2 BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 

ESPESSURA DE .10 CM', AF 07/2019 
M3 33,83 33,83 1,00 33,83 

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
4.4.3 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA 0-92. AF_09/2021 
M2 1.001,47 1.001,47 1,00 1.001,47 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
4.4.4 MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 
M3 27,07 

1 , 
27,07 1,00 27,07 

4.5 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM - oescRirM • UNID QUANT. 

33,90 

IMMO COMP LARGURA ALTU ÁREA I 01') 
- i 

alume' 
IIR.) 

, ESPECIFICO EMPOLA )%)j D ( 
PESO 

) 
CgO 

D _HORA MÊS REPET. TOTAL 

33 33,90 
- , : Stt,Au 

M 

-1414~4 1 
ZIr8"84'. ,,,,;•• 

5.1 ELEMENTO VAZADO 

1,00 134,72 5.1.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE lUN,ntiu 

(COBOGIS) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 

M2 134,72 134,72 

5.2 ALVENARIA PE VED O 

259,22 1,00 259,22 5.2.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9/0.9)(19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 
M2 259,22 

5.2.2 
ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) COM TLIOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS 5,7X9X19CM EM H VEZ (ESPESSURA 9CM); 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 (CIMENTO E AREIA) 

M 69,40 69,40 1,00 69,40 

5.3 ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS 

148,08 
0: . , r411.4 DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CL J , L.Ii• ,-,•-• ' 
o. J 0TAL DE 9319X19 CM IESPESSUJ r• • . .0.1 I_ %, f, , 
9J500-1..0..0000.- • ,- ,-.J.1 1 NI- F , I-u et•e,',. J. , ' 

1,1 ,3P. 1.00 .0018 

S48 . .0 ' 4''' '.'••'•:' . ''' : L ,  •'..'é0 
'' ';':4 '''P-k- ' '''''S '9'jr'á; '.' , • 2-T 11114,1 -•,4• i''... .kí, .V •;JX4'2•• •:• ''' 

6.1 PORTAS DE MADEIRA 
,' 

2,00 6.1.1 
PM1 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), DIMENSÕES 800210CM, ESPESSURA 3,5CM; INCLUSO 

DOBRADIÇAS, BATENTES E FECHADURA 

UN 2,00 1,00 2,00 

6.1.2 
PM2 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), DIMENSÕES 90X210CM, ESPESSURA 3,5CM; INCLUSO 

DOBRADIÇAS, BATENTES E FECHADURA 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

6.1.3 
PM3 -PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM MDF MELAMINICO, 

DIMENSÕES 600170CM, ESPESSURA 1,8CM; INCLUSO MARCO E 

DOBRADIÇAS 

UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

6.1.4 

6.2 

PM4 - PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM MDF MELAMÍNICO, 

DIMENSÕES 900170CM ESPESSURA 1,8CM; INCLUSO MARCO E 

 DOBRADIÇAS 

TENRA6ENS E ACESSÓRIOS 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

11,60 11,60 R/1 
PEÇAS DE APOIO PARA PNE EM AÇO INOX PARA WC, EM PM1, PM2, 

PM4 LAVATÓRIOS E PAREDES 

,,,i
1,00 11,60 

R/2 
CHAPA METÁLICA PLANA RESISTENTE A IMPACTOS 140631,95MM; 

NAS PORTAS PRI1, PM2 E PM4 
M2 4,30 4,30 1,00 430 

6 2 9 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO 4444 PÕIRTA ne BANHF tRn UN 6.00 6.00 1 SOU 191 

6.1 1ANELAÉDE ALUMÍNIO 

6.3.1 
JANELA DE ALUMiNIO TIPO MAxiM-AR, c.uM VIDROS, BAILA I E E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2 10,80 10,80 1,00 10,80 

6.3.2 
CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO, DIMENSÕES 100040CM E 80040CM 
RANDFIRAS1COM VIDRO LISO 

M2 2,08 2,08 1,00 2,08 

6.4 VIDROS 
1 1 4,32 1 4,32 1 1,00 1 4.32 6.4.1 beEttly AL L.HG1•AL 4MM COM MOLDURA DE ALUMÍNIO M2 

lOf t.C)BWITIÁK: • 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM oEscurAo ONID QUANT. PERI METRO COM PR. F LARGURA AUTOR ARFA (m.) 

1030,40 1 

VOLUME 

( 
, L EMPOLA. (%) 

,,,')   • 
OMT (Km) 

ESO ESPECI F4C 
EI 

(KG) 
TOTAL 

_ 
7.1 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E . 0,5 MM, COM ATE 

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AP 07/2019 

m2
1030,40 1,00 1030,40 

7.2 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

KG 

M2 

9.800,00 

379,63 379,63 

9.800,00 1,00 9.800,00 

8.1 
IMPERMEANLIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS (RJNDAÇÕES) 
1,00 379,63 

8.2 

9.1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LONA PLÁSTICA EM LAJE DE PISO 

DA CtU ESPESSURA 150 MKRAS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 

IAS 

M2 

676,67 

803,00 

676,67 

803,09 

1,00 

1,00 

676,67 

803,00 

9.2 
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM 

PREPARO MANUAL, 

M2 84,00 84,33 1,00 84,00 

9.3 
EMBOÇO DE PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 

E AREIA), ESPESSURA 2CM 
M2 743,00 743,93 1,00 743,00 

9.4 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 445,00 445,04 1,00 445,00 

9.5 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 

MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_03/2015 

M2 84,00 84,33 1,00 84,00 

9.6 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

4001 

M2 140,00 140,33 1,00 140,00 

9.7 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M2 140,00 140,33 1,00 140,00 

9.8 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS 

M2 140,00 140,33 1,00 140,00 

9.9 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33045 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 NI. NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES 

M2 210,00 210,50 1,00 210,00 

9,10 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M. NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES 

M2 85,00 85,51 

1 

, 

1,00 85,00 
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MEMÓRIA DE CALCULO Local: Arame- MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

STEM oescn!çAo. UMO r ARÍC LPEXIMO COMPR. LARGURA ALTU ÁREA rill 
VOLUME 

RNI 
, 1,Nfr OCIR 

f PESO EspEarico
1- ' UNO PAES 8EPT TOTAL 

kr .,,k,.. 

10.1 RAVIMENTAÇAÕ INTERNA 

mil 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 

M2 64,91 64,91 1,00 64,91 

10.1.2 M2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. 

64,91 64,91 1,00 64,91 

10.1.3 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DER MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 1 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
(QUADRA) 

M2 676,67 676,67 1,00 676,67 

1DLO 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS DE DIMENSÕES 
40040CM ANTIDERRAPANTE 

M2 64,91 64,91 1,00 64,91 

1019 , ^1EIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, F5P,ce e p e , 0 cM M 0,70 2,70 1,00 'TU L 10.7 

10.2.1 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

M2 195,79 195,79 195,79 

mECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU Plso DL LoNLRL 10 COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022 

1,00 

10.2.2 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. (RAMPA DE ACESSO 
AO PÁTIO COBERTO) 

M3 1,82 1,82 LOO 182 

10.2.3 
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. 

M 5,85 5,85 1,00 5,85

11.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. 

M2 529,37 529,37 1,00 529,37

1L2 
PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES, PLATIBANDA E 
PILARES, 2 DEMÃOS 

M2 445,04 445,04 1,00 445,04 

11.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 84,33 84,33 1,00 84,33 

11.4 PINTURA EPDXI SOBRE PISO INDUSTRIAL M2 483,80 483,80 1,00 483,80 

11.5 
PINTURA ACRÍLICA DE FAIXAS DE DEMARCAÇÃO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA 

M 275,60 275,60 1,00 275,60 

11.6 PINTURA PRIME EPDXI PARA ESTRUTURA METÁLICA M2 366,82 366,82 1,00 366,82 

1L7 
PINTURA ESMALTE PARA ESTRUTURA METÁLICA E ALAMBRADO, 2 
DEMÃOS 

M2 567,82 567,82 1,00 567,82 

11.8 
PINTURA ESMALTE PARA TELHAMENTO METÁLICO COM FUNDO 
ANTICORROSIVO, 2 DEMÃOS 

M2 1.030,40 1030,40 1,00 1.03040 

12.1 

12.1.1 

TOUIAÇÕ ÉS E CONEXÕES DE DVC: 

TUBO PVC SOLDÁVEL 0 20MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 12,00 12,00 1.,., 12, 00 
12.1.2 TUBO PVC SOLDÁVEL 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ui 42,00 42,00 1,00 42,00 
12.1.3 TUBO PVC SOLDÁVEL 0 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 

i 

28,00 28,00 1,00 28,00 
12.1.4 TUBO PVC SOLDÁVEL 0 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 30,00 30,00 1 1 1,00 30,00 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

TTEM - nesemçÁo U Cl 

M 

QUANT_ ER LM ETRO COM LARG RA ALTURA ÁREA 11-,9 
vot UM E 

(mi 
T EMPOLA. (1%) Me Km 

50 ESPECIFICO 
i . 

(KG) 
O HORA 

• 
REPET, TOTAL 

12.1.5 TUBO PVC SOLDAVEL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 36,00 1 1 "UU i , 100 36,00 

12.1.6 
JOELHO PVC 903 SOLDÁVEL 0 25MM, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 15,00 

, 
15,00 1,00 15,00 

12.1.7 
JOELHO PVC 900 SOLDÁVEL 0 32MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 8,00 8,00 1,00 8,00 

12.1.8 
JOELHO PVC 904 SOLDÁVEL 0 SOMM, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 6,00 6,00 1,00 6,00 

12.1.9 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, ON 
25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.1.10 
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

12.1.11 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, 03/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_06/2022 

UN 16,00 16,00 1,00 16,00 

12.1.12 
TE PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 32MM X 25MM, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

12.1.13 
TE PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 50MM X 40MM, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.1.14 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 8,00 8,00 1,00 8,00 

12.1.15 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

12.1.16 
LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL 40MM X 32MM, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

12.1.17 
LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL SOMM X 40MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.1.18 
BUCHA PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA SOMM X 40MM, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.1.19 
BUCHA PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 40MM X 25MM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

12.1.20 UNIÃO SOLDÁVEL 0 20MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 6,00 1,00 6,00 
17 1 71 HNIÃO SOLDÁVEL 0 SOMM FORNECIMENTO f INSTA' AÇÃo 700 

I RE.,(ISIMUS E OMR os _12.2 

12.2.1 
REGISTRO  DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

12.2.2 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 11/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.2.3 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.2.4 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 11/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.2.5 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM ll 10 Q NT. P EDI MEDRO COM LARGURA ALTURA ÁREA (ru') 
VOLU 

 
ME 

; 

I EMPOLA. Í%) 
E5.0 'ESPECIFICO 

LTMT (Km, '.M3 REPET. 

12.2.6 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS 
INSTALAÇÃO. 

ROSCAVEL, 3/4", COM 
- FORNECIMENTO E SN 2,00 

1 
I 

2,00 1,00 2,00 

12.2.7 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 8,00 8,00 1,00 8,00 

12.2.8 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM 03/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 12,00 12,00 1,00 12,0o 

12.2.9 UN 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBWFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4,00 4,00 1,00 4,00 

12.2.10 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL DN 40 MM X 1 1/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
, UN 
AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4,00 4,00 1,00 400 

12.2.11 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

12.2.12 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/20 30CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 10,00 10,00 1,00 10,00 

12.2.13 
FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 0 25MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 3,00 3,00 1,00 3,00 

12.2.14 
FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 0 50MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

12.2.15 

131 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 

5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

YI. 
7.

n -::%,. .,,..1.5=t -MV: .'.;:''6944ânãii-" .~ 
TO E C ES DE PVC 

UN 

M 

1,00 1,00 1,00 1,00 

. ' .,:-, ,,.„,.,A,W,'",,,ti ,ti4N4uliááliMffigirie'

13.1.1 
ILIBO PVC, SERIE NORMAL ESGUIO ~Ui" LJNau tati, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

47,50 47,50 1,00 47,50 

13.1.2 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, 0N50 MM, 

FORNECIDO (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

M 21,50 21,50 1,00 21,50 

13.1.3 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL 05 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

M 36,00 36,00 1,00 36,00 

13.1.4 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 05 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 7,00 7,00 ; 1,00 7,00 

13.1.5 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 6,00 6,00 1,00 6,00 

13.1.6 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 4O 

MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 10,00 10,00 1,00 10,00 

13.1.7 
JUNÇÃO PVC ESGOTO SONIM X 40MM, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 6,00 

I 

' 
6,00 1,00 6,00 
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MEMÓRIA DE DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 
r 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. PERI METRO COMPR LARGURA ALTURA ÁREA (mel 
VOLUME 
. 

EFFIe) 
EMPOLA. (%) DIVIT (Krn) 

PESO ESPECIFICO 

(KG) 

' 
1 S REPET. ' TOTAL 

13.1.8 
AJNÇAU PVC tSc2UTU 1U0M1v1 X IJIvIM, EuKIMELIM !Ni u I 

INSTALAÇÃO 
UN 5,00 5,00 I 1,00 5,00 

13.L9 
JUNÇÃO PVC SIMPLES 100MM X 100MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 5,00 5,00 1,00 5,00 

13.1.10 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 1,00 LISO 1,00 1,00 

13.L11 

11 13.2 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
nFs("ÁRGA OU RAMAL DE ESGOT. SÁNITÁpin 

CAIX_AS E ACESSÓRIOS.

UN 

UN 

16,00 16,00 1,00 16,00 

13.2.1 
CAIXA 11FONADA, PVC, DN 100 z l.ou X 50 MM, JUNI A ELAS HLA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. 

6,00 6,00 1,00 6,00 

13.2.2 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,600,600,6 

M PARA REDE DE ESGOTO. 
UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

13.2.3 
RALO SECO PVC RÍGIDO 100MM X 40MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 6,00 6,00 1,00 6,00 

13.2.4 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO SÉRIE NORMAL 0 50MM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 8,00 8,00 1,00 8,00 

13.2.5 SIFÃO PVC TIPO COPO 1"X 1B", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 8,00 1,00 8,00 

13.2.6 UN VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA LAVATÓRIO 01", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

8,00 8,00 1,00 8,00 

13.2.7 
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X H=3,0 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 Me (PARA 13 CONTRIBUINTES). 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

13.2.8 
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, VOLUME 

ÚTIL 14720 1 PARA 105 CONTRIBUINTES . 
UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

14.1 
CANMETA DE ALVENARIA COM TIJOLO EM % VEZ, COM 
IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA 

M 76,40 76,40 1,00 76,40 

14.2 
GRELHA DE CONCRETO 40X500X1000MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 8,00 8,00 1,00 8,00 

14.3 
BRITA EP 2 PARA CAMINHO D'ÁGUA, FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M3 1,87 1,87 

6,00 

1,00 1,87 

15.1 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 6,00 1,00 6,00 

15.2 
VÁLVULA DE DESCARGA OS" COM REGISTRO E ACABAMENTO 
CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 6,00 6,00 1,00 6,00 

15.3 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 6,00 6,00 1,00 6,00 

15.4 
LAVATÓRIO PEQUENO RAVENA/IZY COR BRANCO GELO, CÓDIGO 
L915; DECA OU EQUIVALENTE 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

15.5 
DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO, LINHA LINK, REF. 1984.C.ACT. 
INK, DA DECA OU SIMILAR 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

15.6 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 8,00 8,00 1,00 8,00 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87°/0 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

TREM 

15.7 

P"'kSC."0° UNID OUANT. PERIMETRO COMP LARGURA ALTURA ÁREA (rni 
ÍT0') 

°LUME 
1 EMPOLA. (X) 

I ESPE 
DMT (Krn) 

PESO CIFICO 

(KG) 
UNO ,' HORA 

i 
REPET TOTAL 

TORNEIRA DE PAREDE DE USO GERAL PARA JARDIM OU TANQUE, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2,00 2,00 ' 100 2,00 

15.8 
CHUVEIRO MAXI DUCHA COM DESVIADOR PARA DUCHAS ELÉTRICAS, 
LORENZETTI OU EQUIVALENTE 

UN 6,00 6,00 . 1,00 6,00 

15.9 
PAPELEIRA METÁLICA LINHA IZY, CÓDIGO 2020.C37, DECA OU 
EQUIVALENTE; FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 6,00 6,00 100 6,00 

1510 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 

UN 4,00 4,00 100 4,00 

15.11 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO UN 4,00 4,00 1,00 4,00 

1512 
ASSENTO PLÁSTICO IDO, CÓDIGO AP.01, DECA OU EQUIVALENTE; 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 6,00 6,00 100 6,00 

15.13 

161 

BANCO ARTICULADO METÁLICO PARA BANHO P NE, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

EXTINTOR DE INCENDI° PORTÁTIL COM CARGA DE PDS DE 6 KG, 
CLASSE 8C- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

06 

UN 

2,00 

2,00 

2,00 1,00 2,00 

.11EV 

ZOO 1,00 ZOO 

152 
LUMINÁRIA DE EMERGÉNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

16.3 SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

16A 
PLACA EM ALUMÍNIO 157301n7 C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E 
FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

165 
PLACA EM ALUMÍNIO 20720177 C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E 
FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 2,00 ZOO 1,00 ZOO 

17.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

UN 17.1.1 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1,00 1,00 1,00 1,00 

17.1.2 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPADO AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

UN 1,00 1 1,00 1,00 1,00 

17.13 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

17.1.4 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 7,00 7,00 1,00 7,00 

17.15 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 5,00 5,00 1,00 500 

17.16 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 8,00 8,00 100 8,00 

17.17 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 
1.00A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 ZOO 100 ZOO 

17.18 UN 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR ,CORRENTE NOMINAL DE 
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1,00 1,00 100 100 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM 
- --- - - ---- 

17.1.9 

DESCRIÇÃO UNIU QUANT. PERI METRO COM PR. 1 LARGURA ALTURA ÁREA ( 01') 
VOLUME 

1 tre) 
PESO ESpEOFFC0 

EMPOLA. (%} DMT 11,Crrd 
'IN) D FIA. Ws R ET 'TOTAL 

E.I-. t.:-.IT I .,.. l. C ;' “t.,-;1,,,.. ,,, t 41 h,,, .'.0 1,1 4.: L.: T IN.,,,,,., 4,.,W350V 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 4,00 4,00 1,00 4,00 
, 

17.2 ELETRODUTC/5 E .ACESSÓRIOS 

17.2.1 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ON 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 28,00 28,00 1,00 28,00 

17.2.2 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (11, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 18,00 18,00 1,00 18,00 

17.2.3 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM 111141, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 18,00 18,00 1,00 18,00 

17.2.4 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 0 25MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 82,00 82,00 1,00 82,00

17.2.5 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 0 32MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 13,00 13,00 1,00 13,00

17.2.6 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 040MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 30,00 30,00 1,00 30,00

17.2.7 
CONDULETE %" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO T, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

U N 5,00 5,00 1,00 5,00 

17.2.8 
CONDULETE R" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO L1, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

118 5,00 5,00 1,00 5,00 

17.2.9 
CONDULETE R" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO TA, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

08 4,00 4,00 1,00 4,00

17.2.10 
CONDULETE %" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO XA, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

17.2.11 
ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D OE R", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 50,00 50,00 1,00 50,00

17.2.12 
ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 1", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 0,00 4,00 1,00 4,00

17.2.13 
ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 114", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 4,00 4,00 1,00 4,00

17.2.14 
BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALVANIZADO R", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

a 15,00 15,00 1,00 15,00 

17.2.15 
BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALVANIZADO 1", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Cl 2,00 2,00 1,00 2,00

17.2.16 
BUCHA E ARRUELADE AÇO GALVANIZADO 1%", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Cl 1,00 1,00 1,00 1,00

17.2.17 LUVA DE FERRO GALVANIZADO 8", FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO UN 15,00 15,00 1,00 15,00 

17.2.18 LUVA DE FERRO GALVANIZADO 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 2,00 1,00 2,00 

172.19 LUVA DE FERRO GALVANIZADO 1%", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 
, 

1,00 1,00 1,00 

17.2.20 
CAIXA DE PASSAGEM DE FERRO ESMALTADA 4X2", FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN 16,00 16,00 1,00 16,00 

17.2.21 
CAIXA DE PASSAGEM OCTOGONAL 404" EM CHAPA GALVANIZADA, 

 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 7,00 1 7,00 

I 
1,00

, 
7,00
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM . CLE.S.CR 1 çlio 1INI0 
! 

'QUANT. ' PERIMETRO coMPR. LARGURA ALTUR,A ÁREA ÍrTI/ 
• • 

OLLPM E 

trn. ) 
EMPOLA. (%) CIMT ( } 

! F. ESO ESPECIFICO 
1 UNO' HORA HEIPEI. 1 TOTAL 

17.3 CABOS E rios CONDUTORES 

17.3.1 
AA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 M., ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 190,00 190,00 1,00 190,00 

17.3.2 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 4MM3; ANTI-CHAMA 

450/750V 
M 820,00 820,00 1,00 820,00 

17.3.3 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 16MM.; ANTI-

CHAMA 450/750V 
M 14,00 14,00 1,00 14,00 

17.3.4 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 35MM.; ANTI-
CHAMA 450/750V 

M 41,00 41,00 1,00 41,00 

17.4 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 

4,00 17.4.1 
TOMADA UNIVERSAL 2P+T 10A/250V COM SUPORTE E PLACA, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 4,00 1,00 4,00 

TOMADA UNIVERSAL 2P+T 20A/250V COM SUPORTE E PLACA,
17.4.2 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

17.4.3 
INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 10A/250V COM SUPORTE E PLACA, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 7,00 7,00 1,00 7,00 

17.4.4 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 

FLUORESCENTE DE 36W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

17.4.5 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 

TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W, COM REATOR DE PARTIDA 

RÁPIDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 6,00 6,00 1,00 6,00 

17.A6 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR 

METÁLICO 400 W' FORNECIMENTO E INSTALA Â0 
UN 20,00 20,00 1,00 20,00 

.- 

UN 7,00 

.+ 

7,00 

.-

18.1 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4'0 2.40M 1,00 7,00 

18.2 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POUETILENO, DIÂMETRO INTERNO . 0,3 M. 
UN 1,00 1,00 1,00 1,00 

18.3 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MPA3, NÃO ENTERRADA, COM 

ISOLADOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 39,20 39,20 1,00 39,20 

18.4 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MIA., NÃO ENTERRADA, COM 

ISOLADOR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
M 126,32 126,32 1,00 126,32 

18.5 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEt, PVC, ON 50 MM (1112"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

M 21,00 21,00 1,00 21,00 

18.6 CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO 1(2C17-10mrn BURDY UN 7,00 7,00 1,00 7,00 

18.7 
CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 15 MM X 1/2", SEM ANEL DE 

SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE 

AQUECIMENTO SOLAR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 7,00 7,00 1,00 7,00 

18.8 
TERMINAL DEPRESSÃO TIPO PRENSA COM 4 PARAFUSOS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 7,00 7,00 1,00 7,00 

! -  ULA £ LigAT T1CA 1

19.1 FUNDAÇ ES 

19.1.1 CONCRETO ARMADO. SAPATAS (CORREDOR SUPERIOR E ESCADA) 

19.1.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARACOLOCAÇÃO DE FUMAS). AF_06/2017 
M3 3,24 0,60 0,60 0,50 0,18 18,00 3,24 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

DEMFIO0 ' UNIO QUANT. ERIMETROI 
. 

COMPR.. i LARGURA 

060 0,60 , 

ALTURA ÁREA I rn 

0,36 

VOWIM E 
• 

(rnn EMPOLA- t%) ONIT, (Km) 
PÉS° ESPECYFICO 

• TOTAL 

19.1.1.2 
RkuuLAKIZAçA0 E CÜMPACTAÇÃO DE SUPLEeiv ui 5‘713.7 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AR 11/2019 

M2 6,48 18,00 6,48 

19.1.1.3 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 
M2 6,48 6,48 1,00 6,48 

19.1.1.4 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 194,40 194,40 100 194,40 

19.1.1.5 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

KG 64,80 
i 

1 
64,80 

, 
' 

, 
i 
i 

1,00 64,80 

19.1.1.6 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 

FOI 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

M3 3,24 0,60 0,60 0,50 0,18 18,00 3,24 

19.1.2 1CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES 

15 1 :2 , 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARACOLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_06/2017 
,3 568 68 

VIGA BALDRAME LONGITUDINAL 700 0,30 040 0,84 1,00 0,84 
.0.52 VIGA BALDRAME TRANSVERSAL 1,10 0,30 0,40 0,13 4,09 

viGA BALDRAME LONGITUDINAL (SAIAS DE AMA) 8.00 0,30 0,40 0, zort 1,92 

VIGA BALDRAME TRANSVERSAL (SALAS DE AULA) 5,00 0,30 0,40 0,60 403 2,40 

19.1.2.2 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAIES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
M2 14,22 1422 

VIGA BALDRAME LONGITUDINAL 7,00 0,30 2,10 1.00 2,10 
VIGA BALDRAME TRANSVERSAL 1.10 0,30 0,33 4,00 ' 1,32 

VIGA BALDRAMELORGITUDINAL (SALAS DE AULA) 8,00 0,30 2,40 2,03 4,80 
VIGA BALDRAME TRANSVERSAL (SALAS DE AULA) 5,00 0,30 1,50 4,00 6,00 

19.1./3 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E.25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

0,2 95,24 45,24 

VIGA BALDRAME LONGITUDINAL 0,80' 7.00 0,20 0,30 5,60 1,00 5,60 

VIGA BALDRAME TRANSVERSAL 1,10 1,10 0,30 0,40 1,21 4,00 4,84 

VIGA BALDRAME LONGITUDINAL (SAIAS DE AULA) 0,80 8,00 0,20 0,30 6,40 2,00 . 12.80 
VIGA BALDRAME TRANSVERSAL (SALAS DE AULA) 1,10 5,00 0,30 4,00 22,00 

19.1.2.4 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 

EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA- 

50 DE 10,0 MM' MONTAGEM 
KG 92,00 92,00 1,00 92,00 

19,1.2.5 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DNERSAS DE CONCRETO ARMADO, 

EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA- 
RODE 5,0 MM - MONTAGEM. 

KG 46,00 46,00 1,00 46,00 

19.1.2.6 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 2,30 2,30 

VIGA BALDRAME LONGITUD4NAL 7,00 0,20 0.30 0,42 1.00 0,42 
VIGA BALDRAME TRANSVERSAL 1,10 0,30 0,40 0,13 4,00 0,52 
VIGA BALDRAME LONGITUDINAL (SALAS DE AULA) 7,00 0,20 0,30 0,42 2,00 0,84 
VIGA BALDRAME TRANSVERSAL SALAS DE AULA) 1,10 0 0,40, 0,13 1 4,09 0,52 

19.2 SUPERESTRUTURA 

19.2.1 CONCRETO 'ARMADO -PILARES 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 8387% , 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

TTEM ~00 QUANT. PERIMETRO COM PR LARGURA ALTURA ÁREA (mi 
VOLUME 

OW5 

PESO 
EMPOLA.. (R.) E) LI(n1) 

ES PO O FICO 
HORA RE TOTAL. 

54,00 

, , 

1,00 

1 1 

0,30 0,20 3,00 . 3,00 

,, , 

18,00 54,00 19.2.1.1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

m2

19.2.1.2 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO 

ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

KG 162,00 162,00 1,00 162,00 

19.2.1.3 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM- 

MONTAGEM. 

KG 64,80 64,80 1,00 64,80 

19.2.1.4 

19.2.2 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

 LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. Af_02/2022  

CONCRETO ARMADO -VIGAS 

m3 3,24 0,30 0,20 3,00 0,18 18,00 3,24 

45,24 45,24 . 1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA ~AS, EM g-HAIA 

DE MADEIRA COMPENSADA RLASTIFIC, Ds , 

REAPROVE1AMENTO 

M 

- 
VIGA BAU)RAME LONGITUDINAL 0,30 5,60 LLO 5,60 

VIGA BALDRAME TRANSVERSAL 1,10 1,10 0,30 0,40 1.21 4,00 4,84 

VIGA BALDRAME LONGITUDINAL (SALAS DE AULA) 0,80 820) 0,20 0,30 6,40 2,00 12,80 

VIGA BALDRAME TRANSVERSAL (SALAS DE AULA) 1,10 5,64 0,30 0,40 5,50 4,00 22,00 

19.22.2 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 010,0 MM; INCLUSO FORNECIMENTO, 

CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 
KG 86,00 86,00 LOO 8600 

19.2.2.3 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 05,0 MM; INCLUSO FORNECIMENTO, 
CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO 

KG 34,40 34,40 1,00 34,40 

19.2.2.4 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 1,72 1,72 

VIGA BALDRAME LONGITUDINAL 7,00 0,20 0,30 0,42 1.00 0,42 

VIGA BALDRAME TRANSVERSAL 1,10 0,30 0,40 • 0,13 4,00 0,52 

VIGA BALDRAME LONGITUDINAL(SALAS DE AULA) 0, 0,13 2,00 0.26 
I /O 0,30 O $0 0,TT A CO 12 VIGA BALDRAME TRANSVERSAL (SAIAS DE AULA' 

54,30 

'. 19.23 CONCRETO ARMADO -LAJES E ESCADA 

M2 54,30 19.2.3.1 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CEREMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE (ENCHIM(NTO+CAPA) = (8+4) AF_11/2020 

IMF SALAS SUPERIORES • 45,45 1,00 45,45 

LAJE CORREDOR SUPERIOR 8,85 1.00 8,85 

1,50 9,13 1,10 0,20 13,70 1,00 13,69 19.2.3.2 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA ESCADA DUPLA COM 2 LANCES EM 

"X" E LAJE CASCATA, EM CHAPA DO MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E= 17 MM. AF 11/2020 

M2 13,69 

19.2.3.3 
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 12,5 MM' 

MONTAGEM. 

KG 200,75 200,75 1,00 200,75 

19.2.3.4 
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM' 

MONTAGEM. 

KG 40,15 40,15 1,00 40,15 

1923.5 
CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA- 

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 2,00 9,13 1,10 1 0,20 ' 2,01 LOO 2,00 

19.2.4 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS 

~Oder 



MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM DESOEEÇÀO, UNIO OUANT. PEAIMETRO COMP R. LA G RA A1TURA A VOLUMEIREA (Kb') 
ULL

EMPOLA. {%) LAKT (Krn) 
ESO ESPECIFICO 

É%) 
REPET. TOTAL 

33,00 

1, 

VitnuAuÂ E,K= zu i M 33,00 19.2.K 1 

4,00 ...T.IA... LL LLALLIT.Ã 
JANELAS DE ALUMÍNIO 1,50 2,90 3,00 i 9,00 

JANELAS DE ALUMÍNIO SALA DE AULA 2,50 2,01 I 1,3 n^ 

19.3 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 19.3.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELOCC ES:MICOS DE 8 FUROS 

9819819CM EM % VEZ, ASSENTAMEN' _ _, rn ARGAMASSA TRAÇO 

1:28 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

M2 280,95 19 3 1 1 

SALA DE PROFESSORES 13,65 3,00 40,95 1,00 40,95 

SAIA DE INFORMÁTICA 17,03 3,00 ; 51,15 1,00 53,15 
10,95 MCI ; 32,85 1;00 32,85 RESERVATÓRIO SUPERIOR 
26,00 3,00 78,00 156,00 SALAS DE AULA 

19.3.1.2 
ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) COM TUOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS 5,709019CM EM ',5 VEZ ESPESSURA 9CM), 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 12 (CIMENTO E AREIA) 

M 57,08 57,05 

SALA DE PROFESSORES 13,65 13,65 

SAIA DE INFORMÁTICA 17,0$ 1,0171 17,05 

RESERVATÓRIO SUPERIOR 10,9$ 1,00 10,95 

SALAS DE AULA 3,85 15,40 

19.4 ESQUADRIAS 
19.4.1 PORTAS DE MADEIRA 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 800210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 4,00 

, 
I 

4,00 4,00 19.4.1.1 

' 19.41- JANELAS DE AWNINIO 

1,50 1,10 1,65 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COMA FOLHAS PARA VIDROS, 

COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af 12/2019 

M2 12,95 3,00 4,95 19.4,2.1 

SALAS DE AULA 2,00 1,00 2,00J 4,00 8,00 

5,20 1.50 1 1.10 1 9,00 15,60 19 a 7 2 
CONTRAMARCO DE ALUM1N10, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

to 39,60 

SALAS DE AULA 6,00 , 2,00 1,80 4,80 24,80 

19.5 REVESIIIVOITOS E r-ÓRIRCY-

561,90 280,95 
I 
I 

2,00 561,90 19.5.1 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E EsTRU1'URA5 DE LuNcKEIu 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1,3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 4001. 

M2 

19.5.2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 12,8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 I, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 

MM. AF_08/2022 

M2 561,90 280,95 

1 

2,00 561,90 

19.53 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 

M2 120,20 120,20 

SALA DE PROFESSORES I 17,25 1,00 17,25 
nona 14 e 1 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ETM 
' 

E 
DESCR/ÇÂO UNO QUANT. PERI M ETRO COMPft. LARGURA ALTURA' 

E 
ÁREA ( ro') 

V(XUME 

XIII 
T EMPOLA_ 041 

. • nana) 
OMT(Km) I 

(KG) 
UND REPET. 

àALA-- GE iNtoRMATI,:,, , 2 sS 2 295 
SALA DE AULA 

196 PISOS 

19.6.1 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM 

M2 132,95 132,95 

SALA DE PROFESSORES ~MIEM 111111111111 1 
SALA DE INFORMÁTICA 1•11111~23 MIM ~I IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIECI 
RESERVATÓRIO SUPERIOR 11111111.111~ 1111111111111 

effilelellielielleelel 2,00 
NIIIIIIIIII~MIECI 

80,00 SALA DE AULA Iffle 40,00 Me. 

1962 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35)(35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2 

M2 120,20 120,20 

SALA DE PROFESSORES MelleeKE1 ~II 111~11111111~1111111111111111~1~13 17,25 
SALA DE INFORMÁTICA 1111111•~3 ~ 11111111111111111~11111111111111111111~11/0 
SALA DE AULA EINE 40.40 MIN 11111111111111~11111111111111111111111111111~ 90,00 

19.6.3 
. 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014 

89,40 89,40

SALA DE PROFESSORES 17,00 S,1S 3,39liffie MOI Mia 11~111111111~1111:1 
SALA DE INFORMÁTICA 20,40 EI0R6 RÂ11111•111 11111111.11111111111111111111111 MIE 111•1111111111~111111120 
SALA DE AULA 2R,0O 8.00 5.00 11.1.11 IIIIIIIIIIIII 11111111111111~1~3 

19.6.4 
SOLEIRA EM GRANFTO CINZA ANDORINHA, 1..= 15CM, ESPESSURA 
2CM 

3,40 340 

SALA DE PROFESSORES 111.1231~~ effille elieleellerCe 
SALA DE INFORMÁTICA 0,85 lEIA 9,85
SALA DE AULA 

19..7 - PI 1 . .EAta ..EtiriaA"--0. .- i -
193.1 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF 06/2014 

M2 561,90 561,90 1,00 561,90 

19.7.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 561,90 561,90 1,00 561,90 

19.7.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES nu.s DEMAOS AF oannu 

M2 561,90 561,90 1,00 561,90 

h 19.9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 22GV 

UN 1,00 19.8.1 
QUADRO Dt DISTRIBUIÇÃO DE ENERDIA EM Pve, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1,00 1,00 

19.8.2 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARAS DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 1,00 1,00 

19.8.3 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A .. 
FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 6,00 6,00 

SALA DE PROFESSORES 1 2,015 2,011 
SALA DE INFORMÁTICA 2,00 2,00 
SALA DE AULA 2.00 2,00 

19.8.4 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A, - 
FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 9,00 9,00

SALA DE PROFESSORES 1 3,00 3,00 
SALA DE INFORMÁTICA 1 4,00 4.00 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

TTEM DESCRIÇÃO UN I O QUA LARGURA ALTURA ÁREA (m1) ONÁT 
VOLUME PESO 

(PI. ) 

ESPECIFICO 
( ) 

0CG, 
MORA MÉS REPET. 

19.8.5 
PONTO I, r., ... TOMADA (2 
~UI , _ ' . • , 1 i -r , ODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

UN 26,00 1 26,00 

SALA DE PROFESSORES 4,00 4,00 
SALA DE INFORMÁTICA 1 16,00 16,00 
SALA DE AULA 1 6,00 6.00 

19.8.6 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 15,00 15,00 

SALA DE PROFESSORES 3,00 
SALA DE INFORMÁTICA 4,00 4,00 
SALAD( AULA 800 8,00 

19.8.7 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 
12/13W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 15,00 15,00 15,00 

19.8.8 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COMO LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W, COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTAI .can 80 07/71)79 

UN 8,00 8,00 8,00 

19.9 IsigEmas of COBERTURA 

19.9.1 012 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA ;NAV.) 1.4 çciMtNIO t AREIA), 
PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF 07/2021 

45,45 45,45 1 1,00 45,45 

19.9.2 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF 06/2018 

M2 54,54 45,45 1,20 54,54 

19.9.3 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

unid 4,00 4,00 4,00 

19.9.4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF 07/2019 

M2 123,50 61,75 2,00 123,50 

19.9.5 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO INTERNO 
E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 

MI 123,50 61,75 2,00 123,50 

19.9.6 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

M2 123,50 61,75 2,00 123,50 

19.9.7 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA E MBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1219 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 19,00 9,50 2,00 19,00 

19.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

19.10.1 
CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO (ALTURA = 0,90 M), 
COM BARRAS VERTICAIS A CADA 2.00M (2"), BARRA HORIZONTAL 
INTERMEDIÁRIA (11/2") E BARRA HORIZONTAL SUPERIOR (11/2") 

M 17,70 O 

MEDIDA EXTERNA DA ESCADA 9,65 I 1,20 11,58 
 MEDIDA INTERNA DA ESCADA 5,10 1 1,20 6,12 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO Local: Arame - MA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Execução de Quadra Poliesportiva com 
Vestiários e Salas, no Município de Arame - MA. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Local: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA 

ITEM i~Ão, . • UNI D 

unid 

OUANT. 

2,00 

PERI M MIO C0MPR. LARGIJNA ALTURA 4REA (nil 
VOLUME 

EMPOLA_ (4) DLIT (Km) J 50 ESPECIFICO 
O tiORA . - TOTAL 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA 

DE COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
1 1 2,00 2,0019.10.2 

19.10.3 
PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL COM AROS 

E REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 
unid 1,00 1,00 1,00

19.10.4 PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. unid 1,00 1,00 1,00 

19.10.5 
PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2022 

unid 1,00 1,00 1,00 

19.10.7 

2O1 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 X), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, P1012 BWG E MALHA QUADRADA 505CM (EXCETO 
MURETA). AF 03/2021 

ENGENHEIRO CNIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

M2 

M2 

201,00 

240,00 

, 

201,00 

40,00 

201,00 

6,00 24000 

20.2 

21.1 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM 
AÇO/ALUMINIO/PVC. AF 04/2019 

mts 

M2 

6,00 

296,01 296,01 

6,00 000 

1,00 296,01 

21.2 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF 04/2019 

M2 21,90 21,90 1,00 21,90 

21.3 LIMPEZA GERAL M2 676,67 676,67 1,00 676,67 
21.4 PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M UN 1,00 1 I 1,00 1,00 

Ararne, Novembro de 2022 
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DATA BASE: 
, SINAPI 09/2022, 
- SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE -027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS U NID QUANT. 
PREÇO 1011T. 

C/ 
PREÇO TOTAL "IDESO (%) , . --,I ACUM. (%) CURVA

7.2 100776 SINAPI 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KG 9.800,00 26,76 262.248,00 i 15,48472% 
1 , 

15,48472% 

7.1 94213 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 1.030,40 106,06 109.284,22 645281% a 21,93753% 

10.1.3 104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 

ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

(QUADRA)

M2 676,67 122,43 82.844,70 

, 

4,89166% 26,82918%

19.10.7 102363 SINAPI 
0•11-MIVILMML/l./ I MIlà, lLIJi,..01,1, rs.nt  /..1.,./

M2 201,00 229,97 46.223,97 E • ' /729345' 29,55853% ' 

. 11.4 102494 SINAPI PINTURA EPÓXI SOBRE PISO INDUSTRIAL M2 483,80 75,86 36.701,06 Ê 2,16705% 1 31,72558% 

4./1 92411 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES 

M2 155,73 235 51 36.67557 1 2,16557% 3359115% é 

20.2 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 6,00 6.012,39 36.074,34 1 2,13005% 36,02120% 

3.1.2 100898 SINAPI 
ESTACA ESCAVADA MANUALMENTE D=50 CM COM CONCRETO FCK=15 MPA (SEM 
ARMAÇÃO) 

M 112,00 284,02 31.810,24 
1 

1,87827% 37,89947% 
, 

5.1.1 101161 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

M2 134,72 22729 30.620,50 1,80802% I 39,70749% 
L 

19.5.2 87775 SINAPI 
LIVILW-J L/1-1 IVIM.....1.. LP1,41,...M.V1 Milll,NIVIM.J..2/, I 1,/,‘,../ .L.G.LI, I ra..ro-mv eveL,nenn,.. ,  ‘...L./IVI 

M2 561,90 52,77 29.651,46 ík 1,75080% 41,45830% 

20.1 99821 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M2 240,00 114,40 27.456,00 1 1,62117% , 43,07947% 

3.1.7 96557 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO 

DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06/2017 
M3 33,51 809,99 27.142,76 1,60267% 44,68214% 

4.2.2 92763 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 6,3 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 

COLOCAÇÃO 
KG 1.946,45 13,88 27.016,72 1,59523% i 46,27737%

4.3.1 92411 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
M2 11150 235,51 26.33051 1 1,55468% 1 4753206% 

1..-t 

•4 , 
19.3.1.1 103329 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCOS CERÂMICOS DE 8 FUROS 9X19X19CM EM >4 VEZ; 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 
M2 280,95 93,64 26.308,15 1,55339% ' 49,38545% 

9.3 87535 SINAPI 
EMBOÇO DE PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), ESPESSURA 

2CM 
M2 743,00 33,63 24.987,09 1,47539% 50,86084% ' 

4.1.1 92448 SINAPI 
MONTAGEM 

-ÉEDIREITO 
DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE 

MADEIRA, P  SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 
M2 126,72 196,11 24.85155 /46736% 52,328203" 

4A.3 97088 SINAPI 
MISIVI/,,,,J  L/C ro,.. , ,,,, 1 1.1,/ LM ll..111,1, I  kl .1,../1,-/, 11/1 ,../.3,-/ 

M2 _ 1.001,47 24,69 24.726,29 1,45999% L 53,7881991 

5.2.1 103329 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

AF 12/2021 _ __ 

M2 259,22 93,64 24.273,36 1,43325% 55,22143°A 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BDI: 26,47%  ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CODIGO ' FONTE DISCRIMINAÇÃO CIOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO fT. UN 

C,/ BDi 
PREÇO TOTAL PESO (%) "ACUM.") CURVA 

3.2.2 3.2.2 96531 SINAPI FORMA DE MADEIRA EM TÁBUAS PARA FUNDAÇÕES, COM REAPROVEITAMENTO M2 139,57 159,53 22.265,60 1,314705. ' E.6,5.t.1 2' 

4.4.4 103675 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

M3 27,07 772,84 20.920,77 1,23529% 
ft 
. 57,77142% 

8.1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS (FUNDAÇÕES) M2 379,63 53,48 20.302,61 1,19879% 58,97021% , 

10.2.1 94992 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

M2 195,79 102,55 20.078,26 F 1,18554% ' ' 60,15575% 
..r. 

3.1.4 96531 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES 

M2 120,03 15953 19.148,38 1,13064% 1 ' 
, 6128639%
4 ' 

4.2.5 101964 SINAPI 
LKIL r Is, IVI,JIAJMI.,1 4.11MIL•Inl-,IlAIML., LM, VIMI./..1, rrusm r ,.../1,1,/,1-1 ,1,1111VILIM 14, LIVI 

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). 
an 

M2 84,33 222,72 18.781,97 1,10900% ir 62,39539%4 : 1,, 
?"". 

9.9 87273 

....•-c 

SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES 

M2 210,00 84,92 17.833,20 1,05298% k 53,44837%
k, 

h. 

1.2 98458 SINAPI TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, ESPESSURA 6MM E H= 2,20M M2 89,62 193,58 17.348,63 1,02437% W , e4,47274% 

19.7.2 96135 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF 05/2017 

M2 561,90 27,47 15.435,39 0,91140% ,''' 65,38414% 

11.1 96135 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. 

M2 529,37 27,47 14.541,79 0,85864% L uth,24278% 
,h 

- 
, 

5.3.1 103329 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 
AF 12/2021 

M2 148,08 93,64 13.866,21 0,81875% r4̀. 67 O#152 , 

3.1.1 100897 SINAPI 
,....,r ,...,,L...... ‘,..... 
......,„, M 91,00 146,27 13.31057 0,78594% UB 67 84746, 0 

19.9.4 92540 SINAPI 
rfORMPRACTVIMI.J1.11NM ll/IVIrust I P. ruvk INIFMJ, I...M.VINSJJ t. I 1-1,..M.3 1- .S1V, 1 l.1.1 1.,1, -/J TIL 1V1741.) 

QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
....,. ... . _,,,_._-.,.. ._.- ...-.,........ 

M2 123,50 107,62 13.291,07 0,78479% ir 69.672751, 

11.8 100739 SINAPI 
PINTURA ESMALTE PARA TELHAMENTO METÁLICO COM FUNDO ANTICORROSIVO, 2 
DEMÃOS 

M2 1.030,40 12,84 13.230,33 0,78120% 69 1 I 3,15; 

19.2.3.1 101963 SINAPI 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CEREMICA, 
VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 

M2 54,30 237,89 12.917,42 0,76272% 70,17617% 

11.6 100727 SINAPI PINTURA PRIME EPÓXI PARA ESTRUTURA METÁLICA M2 366,82 33,19 12.174,75 0,71887% 70,89504%
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BOI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNCT. 

C/ BDI 
PREÇO TOTAL pEso (%) 'MAM, (56) : CURVA I 

18.4 96974 SINAPI 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 126,32 95,46 12.058,50 0,71201% 71,607,4' 

9.4 87548 SINAPI 
IVIMÉJJ/1 L.11,111...1,, rpuso, ISL,..1.-1.311VfLIM I,/ I.JC r11‘111-11,N, LIVI MI 0...10,1VII`,..1 11,,,,../ . .0, 't I l...,

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE M2 445,00 26,53 11.805,85 0,69709% g 72,304, 1 

13.2.8 98087 SINAPI 
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). 

UN 1,00 11.673,71 11.673,71 0,68929% 
-, 

72,9934.3,kl 

13.2.7 98080 SINAPI 
JUIVIII,,,,./ I SI- I NINIVLILMIX, LIVI MI. V LISIMTNI/Y L.L./IVI I IJULL/J tlIklYIVIR.L.,, IVIM1LIS., , J, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M2 (PARA 13 UN 1,00 11.226,12 11.226,12 0,66286% 
, . kii: 73,65628% : 

193.3 96116 SINAPI 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 

M2 120,20 93,33 11.218,26 0,66239% r. 74,31.8E,S- , 

193.3 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 561,90 17,08 9.597,25 0,56668%  ' 74 885 - Ë. 

6.3.1 94569 SINAPI 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2 10,80 873,37 9.432,39 0,55695% 1,  75,442,u ' 

17.4.6 101666 SINAPI 
1,1-1 LL I LM INL I MINILILIL/nrt 1 LLIIML,/, L.L/IVI u - dvrt 0,1,1.1 SIM. LM IV., 11.0.0...L, .11/0 NIV 

UN 20,00 461,83 9.236,60 0,54539% IV' 75,987t'+ ' 
2.2 96527 SINAPI 

1150~GIRMAICIA'2 °AER. ,..,-, V ILI/1 LIMLL/IlMIVIL ‘IIILLWIIILn/ L.J.Lf*VMSA -Sli 

,•- M3 81,67 112,57 9.193,59 0,54285% Rej' 76,530E3 - 
19.2.1.1 92415 SINAPI 

1_ L.1.1 1...1 AlL,n,..1 r.......31 tl711./
M2 54,00 161,79 8.736,66 0,51587% II81.7 77,0464,9 

3.1.5 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 546,45 15,21 8.311,50 0,49076% W. .;,S' 77,537j e, , 
.....- 

19.6.2 87248 SINAPI 
REVESTIMENTO  CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

M2 120,20 68,79 8.268,55 0,48823% 
- 

?4:.... 78,02539% rr. 

4.2.4 103672 SINAPI 
CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA; INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 10,71 771,99 8.268,01 0,48819% 78,51358% 

3.23 96557 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO 
DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 10,05 809,99 8.140,39 0,48066%  78994'4 
'.. :. 

11.2 88489 SINAPI PINTURA EM LÁTEX ACRÍLICO SOBRE PAREDES, PLATIBANDA E PILARES, 2 DEMÃOS M2 445,04 17,08 7.601,28 0,44883% F 79,44306'-

11.7 100739 SINAPI PINTURA ESMALTE PARA ESTRUTURA METÁLICA E ALAMBRADO, 2 DEMÃOS M2 567,82 12,84 7.290,80 0,43049% 

3,, F _ 79,8735L 

r, 

193.3 92548 SINAPI 
. PILMIL.1,1.,./IL/ I. 11,3 I Plf-h,/,.1,1! I., I 1...,,vnol IINI I LIIWN LIVI IVINL/1-0V, Ilf,./ ,, V MV UI -

unid 4,00 1.817,01 7.268,04 1 0,42915% les- 80,30271

19.10.4 103764 SINAPI PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 unid 1,00 7.102,15 7.102,15 1 0,41935% .A . ' 80,722t3 

2.1 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 154,94 44,69 6.924,26 0,40885% 81,13091% 

4.1.4 103674 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 M PA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 

M3 8,52 790,18 6.732,33 0,39752% 81,52842- 

9.10 87265 SINAPI 
1,1_ V 1....1111vILev n..,,h_nmlvin-v r MISM I .11,1-1., 1-J 11,111-1,1`....J lUIVI I 1.7,/,3 I II LJ 1-JIVIML I ML., /, l_n• nm 
DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA 

..... ..... 
M2 85,00 77,91 6.622,35 

1 
0,39102% 80,91945% 
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i, 
DATA BASE: 

SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID , 

M 

QUANT, 

17,70 

PREÇO UNIT. 
C/ BDI 

360,24 

PREÇO TOTAL 

6.376,24 

. 
PESO (%) , 

0,376495 

ACUNI. CM 
I II' 82,295 -, I 

CURVA 1 

19.10.1 8779 ORSE CADA 2.00M 12.1 BARRA HORIZONTAL INTERMEDIÁRIA (1 1/2") E BARRA HORIZONTAL 

19.9.6 94445 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
M2 123,50 50,18 6.197,23 0,36592% Tr. 82,661, ' ,. 

A 

6.2.1 C4646 SEINFRA -CE 
PEÇAS DE APOIO PARA PNE EM AÇO INOX PARA WC, EM PM1, PM2, PM4, LAVATÓRIOS E 

PAREDES 
M 11,60 532,16 6.173,05 0,36449% 83,026 s b 

19.6.1 87630 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 4001, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM 

M2 132,95 45,70 6.075,81 0,35875% ik 83,38511% 

19.9.2 98546 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE 

APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 
M2 54,54 110,37 6.019,57 0,35543% 83,74055% 

173.2 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 4MM1; ANTI-CHAMA 450/750V M 820,00 724 6.01820 0,35539% 

4.1.2 92763 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 6,3 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 

COLOCAÇÃO 
KG 428,55 1328 5.948,27 0,351224 ..',,4416% 

19.4.2.1 94570 SINAPI 
JMIILLPN L/L PILUIVIIINIL/ L/L L 1,L1, LL/IVI d‘ I L/L11/1.1 1 ánro, UM, Lr% ,,,., 

L/1, ,  M2 12,95 457,62 5.926,17 1 0,34992% .,,.,,.,.,......, .4,7970 7% 

10.1,4 87273 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS DE DIMENSÕES 40X40CM 

ANTIDERRAPANTE 
M2 64,91 84,92 5.512,15 1 0,32547% , 5,12254% 

19.8.5 93142 SINAPI 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 12 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 
UN 26,00 210,51 5.473,26 0,32317% ' 85,44572% 

3.13 92763 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 063 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 

COLOCAÇÃO 
KG 389,64 13,88 5408,20 0,31933% ,•?'' 

3.16 96543 SINAPI 
ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 248,55 21,57 5.361,22 0,31656% p161 

,,,'',, 

19.2./1 92471 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO 
M2 4524 11724 5.33128 0,31478% F.::' 36,396 2 Y ' 

14.1 102991 SINAPI 
CANALETA DE ALVENARIA COM TIJOLO EM 14 VEZ, COM IMPERMEABILIZANTE NA 

ARGAMASSA 
M 76,40 68,93 5.266,25 0,31095% 8....470734 , , 

„ ::. 

..., 
'.." 

19.10.3 103769 SINAPI 
PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E REDES - 

AF FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 03/2022 
unid 1,00 5.200,49 5.200,49 0,30707% ,'5À- Ef7214,11 , 

4.34 103675 SINAPI 
LIJILIl /1LILVI. L I I L/C yv ""1 L.MILJ, I-LN-C.) lyit Pk, !MOV.% LILL.1 ivIn ,...es.m., MI) 111-1,/ l./1,/,,,, IN L M3 6,59 772,84 5.09321 0,30072% et 8731512, , 

4.4.2 100324 SINAPI 
, M3 33,83 144,69 4.894,86 I 0,28902% elb 37,604 1 , 

9.7 87535 SINAPI 

'fM 8W ,i'~ilá A L, 

MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE M2 140,00 33,63 4.708,20 1 0,27800% 37,882,,
i 
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DATA BASE: 

SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM . 
-r,en 

CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNIT, 

C/ 901 
PREÇO TOTAL PESO (%) .'"

12.2.15 102617 SINAPI 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,00 4.490,75 4.490,75 
I 
; 0,26516% 1 88,14732 

4.2.3 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 03,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 
COLOCAÇÃO 

KG 240,00 18,40 4.416,00 
.i 
, 0,26075% 88,408 : 

14.2 103003 SINAPI GRELHA DE CONCRETO 40X500X1000MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 543,74 4.349,92 I 0,25685% '5. 88,66491 , 

19.4.1.1 90843 SINAPI 

NI f IJC ,I.JNIML/C IVIM/1-11SH rnew, r lex I ,../1" OUVI, l-N.M. ‘1-1-VL UI./ IVILL.WIM), rrue,...,, eveLvev, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E _ _ UN 4,00 1.077,35 4.309,40 0,25445% ille3i3.9:3,-, 
19.10.5 103765 SINAPI PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 unid 1,00 4.271,31 4.271,31 0,25220% ,1715-

19.1.2.3 96536 SINAPI 
,

'AIK3EPP" 
M2 45,24 90,39 4.089,24 Í 0,24145% iiiimeeN4,41302 , 

10.1.1 87692 SINAPI 

terffit 
,5~ 111gWr4.1155#11-en e s., e- next..em), rete-rnetv IIIIMI•11,11., 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, M2 64,91 60,86 3.950,42 0,23326% 1111,64628% 

9.8 87548 SINAPI 
ffnR55 , 1.1111.11,,CLOVIVILINI I C/ I,- 1 II , W 1 CM" LIVI F.41,1,-NIVIM..1.., 11,1,W .1..4,0, 1 “1-1 XI,/ 

M2 140,00 26,53 3.714,20 I 0,21931% eimme),86559% 
9.1 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001 
M2 803,00 4,61 3.701,83 0,21858% 

, 

15.1 86888 SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
UN 6,00 581,61 3.489,66 0,20605% 

e 
J,29022 

19.8.6 93145 SINAPI 
rven e k.., I./C ILVIVIIIMMS.PW/ L. I MIVINL.W1, ItCJI1.71-01,1.,, 11.C.L.VIIIL.N.I 1111 Letrwr 1,M ..111V11 L.C..1 C 

TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
. ., 

UN 15,00 232,39 3.485,85 1 0,20583% 
I 

),49604 , 

1.4 C2290 SEINFRA SONDAGEM DO TERRENO (UM FURO COM 7M DE PROFUNDIDADE A CADA 200M2) M 49,00 70,22 3.440,78 I 0,20316% alliffillati,699:i 
1.5 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 M2 1.230,00 2,64 3.247,20 I 0,19173% meremew;89094 - 

17.2.4 C1181 SEINFRA -CE ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 82,00 36,32 2.978,24 I 0,17585% aneeM111066.7 . 

10.1.2 87630 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L., APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

M2 64,91 45,70 2.966,38 0,17515%
9.,. 
..:: 

8.2 97113 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LONA PLÁSTICA EM LAJE DE PISO DA QUADRA, 
ESPESSURA 150 MICRAS 

M2 676,67 4,37 2.957,04 0,17460% 
., 

W91,41655% 

19.1.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 194,40 15,21 2.956,82 0,17459% ii .91,59114% 

19.2.1.2 104108 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA  EM 

CASO M T ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO DE 10,0 - AGEM. 
KG 162,00 17,82 2.886,84 0,17046% .,-, 91,76159', 

6.4.1 9718 ORSE ESPELHO DE CRISTAL 4MM COM MOLDURA DE ALUMÍNIO M2 4,32 664,81 2.871,97 0,16958% 2'.-P',i- 91,93127 .

19.2.3.3 95947 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
KG 200,75 14,29 2.868,71 

, 
Í 0,169395 

,' E 
94100,56

9.5 90408 SINAPI 
1V1.1.33/-1 U1,111-ry, 1,-LIV, t‘1,..LLIIIVILIM I ‘..., LOC I INI I UI" LIVI 0,1,,,IVIMJ.JM I 1,,,,,,, .1...L.0, 1 1,1 nnv 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE M2 84,00 33,96 2.852,64 0,16844% 11 92,26961)„ 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

RIM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

M2 

UANT. 

6,00 

PREÇO UNIT. 

(/ BDI 

468,89 

PREÇO TOTAL 

2.813,34 

PESO (%) 

0,16612% 

MUNI .1,b) ," .. . . 

92,43511% 
, 

tUgvA . 

1.1 51 ORSE PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

18.3 96973 SINAPI 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
M 39,20 71,63 2,807,89 0,16579% '''',I 92;60091% 

Ê 

4.5.1 93183 SINAPI VERGA E CONTRA VERGA PRÉ-MOLDADA FCK= 20MPA, SEÇÃO 10X10CM M 33,90 81,69 2.769,29 0,16352% ilL,  92,76442% 

19.2.3.2 102090 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA ESCADA DUPLA COM 2 LANCES EM "X" E , 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF_11/2020 

LAJE CASCATA EM 
M2 13 69 , ,42 200 2.743 74 , 0 16201% , iii,' 929264 

W 
19.1.1.6 96557 SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO 

DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
M3 3,24 809,99 2.624,36 0,15496% ..,,,,„).1,9-, 

193.1 87879 SINAPI 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

M2 561,90 4,61 2.590,35 0,15295% 3,23434% 

3.2.4 92759 SINAPI 
S,MIVI,1...I.1 l)1.1 W -1,.1 PS JIJ 1111,LUJU I 1,11YLL.IIVILIII I S-O, ,ve, g L, ""I-

KG 137,73 18,40 2.534,23 0,14964% 11111111~3,38398% 

19.2.14 103672 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 
M3 3,24 771,99 2.501,24 0,14769% 1111113,53166% 

19.9.5 102213 SINAPI 
ve ..-mu P L, LNLL(IJI /1 1-4 I 1,V. 1 17,1-11-11," llal.1 "II Lesrw-, L. ..." I .- nm-f, C SI n, n) Ma 123,50 20,24 2.499,64 0,14759% 111~67926% 

15.13 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO METÁLICO PARA BANHO PNE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 1.241,66 2.483,32 0,14663% 111111,62589% 

21.4 5 ORSE PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M UN 1,00 2.470,67 2.470,67 0,14588% 1,97177% 

11.5 102504 SINAPI PINTURA ACRÍLICA DE FAIXAS DE DEMARCAÇÃO EM QUADRA POLIESPORTIVA M 275,60 8,83 2.433,54 I 0,14369% 111111,11546% 

18.1 C0326 SEINFRA -CE ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4"x 2.40M UN 7,00 339,72 2.378,04 0,14041% 5425588% 

4.1.3 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 0 3,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 

colocaçÂo 
KG 127,36 18,40 2.343,42 0,13837% ^/',. 94,39425% 

111É. 

3.1.3 96620 SINAPI LASTRO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 5CM M3 3,36 664,36 2.232,24 , 0,13181% 
I 

:,54,52605% 

15.2 99635 SINAPI 
CA VÁLVULA DE DESCARGA 1.A" COM REGISTRO E ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 6,00 368,79 2.212,74 0,13065% rft4.- 94,65671% 

6.1.1 90843 SINAPI 
PM1 - PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), DIMENSÕES 

80X210CM, ESPESSURA 3,5CM; INCLUSO DOBRADIÇAS, BATENTES E FECHADURA 
UN 2,00 1.077,35 2.154,70 0,12723% II . 94,78393% 

19.10.2 86889 SINAPI 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
unid 2,00 1.07749 2.154,38 0,12721%.  94,911144 

19.9.1 87630 SINAPI BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO M2 45,45 45,70 2.077,06 , 0,12264% 96,03378% 
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1 
DATA BASE: 

SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

!TEM CODIdO ' FONTE 

SINAPI 

DISCRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS • U NI D 

M 

QUANT. . 'PREÇO UNÍT. 
CáDi 

46,24 

• PREÇO TOTAL • .' • PESO (%) , ' ACUNL ,N•QJ A 

17.3.4 92986 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 35MM2; ANTI-CHAMA 450/750V 41,00 1.895,84 0,11194% •,'•'". 95,14572% 

6.1.4 90793 SINAPI 
PM4 - PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM MDF MELAMÍNICO, DIMENSÕES 90X170CM 
ESPESSURA 1 8CM; INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS 

UN 2,00 943,50 1.887,00 0,11142% 95,25714% 

4.3.2 92763 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 06,3 A 12,5MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 

COLOCAÇÃO 
KG 135,39 13,88 1.879,21 0,11096% 

1' 
, 95.36810% 

19.1.2.6 96557 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAM ENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 2,30 809,99 1.862,97 0,11000% L. , 95,47810% 

2.5 94342 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇAO MECANIZADA. 
AF_05/2016 

M3 22,50 80,54 1.812,15 0,10700% hl': . 95,58511% 

21.3 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M2 676,67 2,61 1.766,10 0,10428% , ' 95,68939% 

43.3 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 0 3,4 A 6,0MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 

COLOCAÇÃO 
KG 95,93 1840 1.765,11 0,10422% ,,': 95,79361% 

_-

1.3 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 785,00 2,24 1.758,40 0,10383% 111,89744% 

19.7.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 561,90 3,01 1.691,31 0,09987% 1111,99730% 

19.2.3,5 103686 SINAPI 
LVIILI IL 1 /,.31-1V1 L., L.ILML/I,2, 1 LIS -4J rem r A, ,..uovi ,J.Ill 1.+L LIVIVIUM . LM11,,,MIVILIYIL/, 

...,.. ...... .-- , . . ....,-... M3 2,00 830,33 1.660,66 0,09806% 11~09536% 

2.4 96995 SINAPI 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (VALA COM MATERIAL DA 

OBRA) 
M3 36,89 44,69 1.648,61 0,09734% 1111116,19270% 

17.2.6 C1180 SEINFRA -CE ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 040MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 30,00 54,57 1.637,10 0,09666% iffilleilik,28937% 

11.3 88488 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF 06/201A 
M2 84,33 18,92 1.595,52 1• 0,09421% 11.6,38357% 

19.1.24 92919 SINAPI 
muNT,nrss,r0..o ut- 1-.11 1,11 VIV.L./ UI V LI,JP1J MI- ,unIt-rs, ,x." mluv.mv,.. , , 1-",.. 1,-, V . 1 

..,,J, 1..m , KG 92,00 17,14 1.576,88 0,09311% ammile6,47668% 

19.8.8 97586 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 
36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UN 8,00 195,32 1.562,56 0,09226% 1E6,56295% 

13.13 89714 SINAPI 
.k11..., I - VS., 1,,,,IVIPNL, L..),".21 LIVI 
_ M 36,00 41,20 1483,20 0,08758% imenele 6 . 6 5 6 52% 

19.2.2.2 92919 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 10,0 MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 

COLOCAÇÃO 
KG 86,00 17,14 1.474,04 0,08704% ale6,74356% 

44.1 97086 SINAPI 
I ,,,,I, IVIVIV I PWJLIVI L 1...1.41VIL/1, / I nt..ILIVI L/L 1 L/1,1V1), h eil ti, 1,,,ILÁS, 1 1,, UI- L.LANLI kl IL/ 

M2 10,80 131,55 1.420,74 0,08389% ~6,82745% 

19.1.1.5 96543 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 64,80 21,57 1.397,73 0,08253% 
I 

9 r 6,90998% 
k,,-,

19.2.2.4 103675 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 M PA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 1,72 772,84 1.329,28 ; 0,07849% 96:98847% 

9.6 87905 SINAPI 
s... 1/11.- 1J,,./ MI LILML,./ LIV, ML V LIINIXII, ,LL/IV1 I-  ra,,In 

,,
s..., UI. V ',MJ) unm, UI. 

,..,..   . ,... ,.. M2 140,00 8,91 1.247A0 : 0,07365% , 97,06212% 
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DATA BASE: ,,
• SINAPI 09/2022, 

SICRO 04/2022, 
SEINFRA CE - 027, 

ORSE 08/2022 
-COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BOI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

•from CODIGO F ONTE DI SCRIN1INAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID "QUANT, 
PREÇO uNrr. 

cr8bi 
PREÇO TOTAL PESO (%) ','.ACOM'i -CURVA 

13.2.2 97902 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. 
UN 2,00 621,61 1.243,22 0,07341% ,..'. 97,13553;. 

19.2.1.3 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
KG 64,80 18,40 1.192,32 0,07040% 

^ 
97,20593% 

6.1.3 90820 SINAPI 
PM3 - PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO EM MDF MELAMÍNICO, DIMENSÕES 60X170CM, 

ESPESSURA 1,8CM; INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS 
UN 4,00 295,92 1.183,68 0,06989% 17.27582% 

17.4.5 97586 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 

36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 6,00 195,32 1.171,92 0,06920% =7,34502% 

6.1.2 90844 SINAPI 
,-...... - ra," 0, ILEC IVIML/L11,/, I nnps run e UB" JLIVID LÁ," ,LL V C UI./ IVILL/11,1], L/IIVILVC.IL/LJ 

UN 1,00 1.149,82 1.149,82 0,06789% Ifflei8117,41291% 

19.24.1 93183 SINAPI 

......, 

VERGA E CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA FCK= 20MPA, SEÇÃO 10X10CM M 33,00 81,69 2.695,77 0,15917% ,57209% 

10.2.3 101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. M 5,85 174,39 1.020,18 0,06024% ~7,63232% 

19.2.3.4 95943 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

KG 40,15 25,36 1.018,20 0,06012% Yin7,69245% 

15.3 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 169,61 1.017,66 0,06009% 1.117,75253% 

13.1.1 89711 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
M 47,50 20,42 969,95 0,05727% 1.1,809131% 

12.1.5 89449 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 36,00 26,72 961,92 0,05680% ell7,86660% 

19.1.2.5 92915 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
KG 46,00 20,75 954,50 0,05636% t, 9 2 296% 

19A.2.2 94589 SINAPI 
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
M 39,60 22,83 904,06 0,05338% 1.117,97634% 

17.3.1 91926 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 190,00 4,71 894,90 0,05284% 111r8,02918% 

21.1 99821 SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019 M2 296,01 3,01 890,99 0,05261% r98 08179% 

17.1.2 101879 SINAPI 

W.II,LIV1,1 CIL 1.11.111,11.JVIV. , LJIL LI1LMJIM LIVI 1.11I`St I, LEL MW UMI.V MIILLMLlt-1, LJIL LIVIULI I IK, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 1,00 830,70 830,70 0,04905% 111 9.5 13084% 

13.2.6 99629 SINAPI 

.,...,.......--L,-. 

VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA LAVATÓRIO 01", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 98,42 787,36 0,04649% 
... 

, 1112 98 17733% 

19.6.3 96467 SINAPI 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL DE 

DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014 
M 89,40 8,72 779,56 0,04603% 8,22336% 

6.3.2 C1517 SEINFRA -CE 
CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO, DIMENSÕES 100X40CM E 80X40CM (BANDEIRAS) COM VIDRO 
LISO 

M2 2,08 374,74 779,45 0,04602% 98,26939% 

15.4 86902 SINAPI 
1,SY 1-1,,/ II-, ,..,...n 1./RM Ill.L. ,  lILL,J, LL/LMal L/ 3/ ... ....., L/L ,...1, ,...“./ 

UN 2,00 378,03 756,06 0,04464% ai 98,31403% 

19.2.2.3 92915 SINAPI 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 0 5,0 MM; INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E 
COLOCAÇÃO 

KG 34,40 20,75 713,80 0,04215% 11 98,35618% 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaii, Arame - MA BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

rr1m 'CODIGO . 
TE DISCRIMINInÃO DOS SERVIÇOS UNID QU ANT, 

IT PREÇO UN . 
C/ tbi ' 

. 
P.REÇO,TOTAL PESO t%) 'A t‘cpM 'Á CURVA 

12.1.4 89448 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 30,00 23,26 697,80 0,041209 `..r:- ' 98,39738 

9.2 87881 SINAPI 
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 

1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
M2 84,00 8,19 687,96 0,04062% 

, ..N., 
IO9 98,43800% 

17.1,8 101896 SINAPI 
L/I.J.ILSIM IL/I, / LISIVIL/1VEMLIIVL I ILL/ I 1N" L/L.M.1, ,....,nr"......- IIMIVIIIIML ,I . Z.V1Ji, I S' " "°'" IIJ , UN 1,00 684,84 684,84 0,04044% " 98,47844% 

15.5 9502 ORSE DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO, LINHA LINK, REF. 1984.C.ACT. LNK, DA DECA OU SIMILAR UN 2,00 330,04 660,08 0,03898% , 98,51741% 
Iláenleffi 

19.1.2.1 96527 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARACOLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

M3 5,68 112,57 639,39 0,03775% M3,555 17% 

15.8 100860 SINAPI 
M CHUVEIRO MAXI DUCHA COM DESVIADOR PARA DUCHAS ELÉTRICAS, LORENZ I OU 

EQUIVALENTE 
UN 6,00 103,24 619,44 0,03658% .11,59174% 

17.1.9 C4562 SEINFRA -CE 
1./1.31,/..7111,,, U. I t ,,, , ll,J,S.J LAJIM I IV, ,LII, 1 l/..1 UI- I LIII,ML. ,  YVIS.M.J.JLIY, 1 L/MILL.IIVILIMIL! L 

UN 4,00 153,41 613,64 0,03623% III~1,62798% 

19.8.7 103782 SINAPI 
eeff~ II .... - LP•tg VII L.II,LILJ,..t, UI- 1,1-1 U1S, '- ,v,LLL/ UL AL, J., VY I ..-41.1“..11 ,/11-11,/ 

UN 15,00 39,63 594,45 0,03510% 1~,66308% 

17.2.5 C1178 SEINFRA -CE ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 0 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 13,00 45,70 594,10 0,03508% lei ,69815% 

16.1 101909 SINAPI 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 2,00 294,00 588,00 0,03472% 1.3,73237% 

13.1.2 89712 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
M 21,50 27,19 584,58 0,03452% 11118,76739% 

17.11 101875 SINAPI COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 1,00 570,69 570,69 0,03370h 11,8,80109% 

15.6 86906 SINAPI 
.. c ,....J ..w.i., n MV.11 runiv, nut,,,, r,,, 1/1/0k - / rmr. L UN 8,00 71,10 568,80 0,03359% 11.~8,83467% 

12.1.2 89402 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 42,00 13,46 565,32 0,03338% ___, S 86805% 

6.2.2 C4621 SEINFRA -CE 
CHAPA METÁLICA P NA RESISTENTE A IMPACTOS 14GSG 1,95MM; NAS PORTAS PM1, PM2 PLANA 

E PM4 
M2 4,30 123,32 530,27 0,03131% lir8,89936% 

6.2.3 100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. UN 6,00 86,18 517,08 0,03053% rt`58. 92990% 

19.6.4 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L= 15CM, ESPESSURA 2CM M 3,40 151,32 514,48 I 0,03038% IP' 58 96027% 

19.9.7 94221 SINAPI 

,L,11/ILLIna, t 1,1,1 I LLÉ IP, L.LI,MTVIIMY LM LO.,....,"" NAJIVI M.1,41V11,1.1.1 I INMW .1..L., \ ,IIVILIV I LJ, 

CALE AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL M 19,00 25,71 488,49 1 0,02884% 
. IL., 98912% 

15.9 95544 SINAPI 
NT PAPELEIRA METÁLICA LINHA IZY, CÓDIGO 2020.C37, DECA OU EQUIVALENTE; 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 6,00 80,57 483,42 0,02854% 11.9,01756% 

19.1.2.2 95241 SINAPI ,/  1./.. / IVIMLOI,J,  O.N
M2 14,22 33,19 471,96 0,02787% ~1904553% 

12.1.3 89447 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL O 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 28,00 16,15 452,20 0,02670% ".=""1 -9,07223% 

5.2.2 93201 SINAPI 

ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS 

5,7X9X19CM EM 'A VEZ (ESPESSURA 9CM); ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 

(CIMENTO E AREIA) 

M 69,40 6,27 435,13 0,02569% 
v !: 

, 95,09792% 

15.10 95547 SINAPI 
J/11, -,111. 1-1, J11,/ ,  I II l/ L/I.31 LIVJLIS W- MIIM -1/11....-1,1YL I I. LIL(LOILÁL/ tUIVI .L.PLIS Y 0, I N./MU OL/U 

- UN 4,00 108,47 433,88 0,02562% ei 99,12354% 

12.2.4 94793 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 11/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 205,88 411,76 0,02431% 99,14785%II 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA _ BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CODIGD. ' , FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

M 

QUANT. 

2,70 

PREÇO UNR. , 

151,32 

PREÇO TOTAL PESO (%) ' 

0,024125 

' .'.ACUNI. (%) CURVA ., 

10.1.5 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM 408,56 r ... 99,1719.5",,, 

17.2.11 C0466 SEINFRA ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE %", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 50,00 7,87 393,50 0,02323% k....,, :' 99,19521% 

18.5 93008 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 21,00 18,30 384,30 0,02269% .":. , 99,21790% 

It,...,. 

17.2.3 91873 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (11/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 18,00 20,95 377,10 0,02227% V . ' 99,24017% 

 

17.3.3 91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, SEÇÃO DE 16MM2; ANTI-CHAMA 450/750V M 14,00 26,81 375,34 0,02216% eiW. 99 26233% 

19.1.1.1 96527 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 

PARACOLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 
M3 3,24 112,57 364,72 0,02154% 99,28387% 

17.2.17 92695 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO 3/4", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15,00 23,89 358,35 0,02116% ilee‘g' 99,30503% 

19.3.1.2 93201 SINAPI 
LIV,IJINII MIVIL. I X./ X Mr 1-1,1U UI. Ml.V1-111H1,1/1) ,VIVI I 1.1,LAJJ ,1-1,11VII,JJ IVIP,..1y-I.) 

5,7X9X19CM EM 55 VEZ (ESPESSURA 9CM); ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 M 57,05 6,27 357,70 1 0,02112% Iti 99,32615% 

13.2.1 89707 SINAPI 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 6,00 57,88 , 347,28 0,02051% 9,34665% 

12.2.7 89351 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8,00 41,96 335,68 0,01982% 1~9,36647% 

17.1.7 101894 SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
UN 2,00 164,60 329,20 0,01944% II.9,38591% 

13.1.8 89834 SINAPI JUNÇÃO PVC ESGOTO 100MM X SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 63,05 315,25 0,01861% ,40453% 

15.11 95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO UN 4,00 78,78 315,12 0,01861% 11111.1111~9,47313% 

12.1.11 89366 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN 16,00 19,54 312,64 0,01846% at199,44159% 

13.1.9 89797 SINAPI JUNÇÃO PVC SIMPLES 100MM X 100MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 61,67 308,35 , 0,01821% 
I L9,459E0% 

17.2.1 91834 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, OH 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M 28,00 10,26 287 28 ' 0,01696% I 

. , IIIW99 47676% 

15.12 100849 SINAPI 
ASSENTO PLÁSTICO IZY, CÓDIGO AP.01, DECA OU EQUIVALENTE; FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 6,00 47,28 283,68 0,01675% 

_ 

9,49351% 

2.3 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO. AF_11/2019 
M2 106,71 2,65 282,78 0,01670% 

- 

11119,51021% 

12.2.2 94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 137,25 274,50 0,01621% 11 99,52642% 

14.3 102719 SINAPI BRITA N2 2 PARA CAMINHO D'ÁGUA, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M3 1,87 140,00 261,80 0,01546% lie 99,54188% 

12.2.6 89987 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 2,00 122,53 245,06 0,01447% g 99,55635% 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEI NFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

" 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BOI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CODIGO FONTE L DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

M 

QUART. 

18,00 

PREÇO,L1NIT. 
. cf I36$ 

13,34 

PREÇOTOTAL PESO (%) 
, 

UM:430 ;• , CURVA 

17.2.2 91836 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

240,12 0,01418% 99,57G523. 

17.2,20 92868 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM DE FERRO ESMALTADA 4X2", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 16,00 13,95 223,20 0,01318% 99,58370% 

afflec 

12.2.3 89986 SINAPI 
na-ul..1rnx... UI_ ,...10.1V1-1M LMA..11,, , 1./11 MV, nur...nvI-1-, 1/ G , ,....,../IVI 1'...1•NUMIVILIM I ,../ I. ,,,.....,-,.., 

UN 2,00 108,04 216,08 0,01276% %ai 99,59646% 

13.1.11 89728 SINAPI 

C09IWC\SIC.JSIMIKS1.,5';VSC,SCILf2-M.frGIAL, l...1‘,/ IV rnk-ulm.-, ven -RI IVIIVI, !VIVI," 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO UN 16,00 13,49 215,84 0,01274% 111116 09 2 1 % 

13.2.5 86882 SINAPI SIFÃO PVC TIPO COPO 1" X 1%", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 26,43 211,44 0,01248% 1.1~,62169% 

13.1.5 89744 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 6,00 33,07 198,42 0,01172% Et 63341% 

17.4.3 91954 SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 10A/250V COM SUPORTE E PLACA, FORNECIMENTO E 

UN 7,00 26,85 187,95 0,01110% W.99,64450%INSTALAÇÃO 
10.2.2 94992 SINAPI 

S./,.../ 1-1a. È M.-,n -n-/ "" ,-,0 F I..n..1 LM. S.,./11,1,1- I,/ %...,71V1 ‘,./1•0..M. I 5-.. IVO.J11-1.,..L.,1 UI 

e" . "..-s
M3 1,82 102,55 186,64 0,01102% 111111-,' , 99,65552% 

17.1.3 101946 SINAPI 
U8';41,,CCTU2 SALLSIÇR6 dCMCDEL11-Chea4'è14PLAT1thti.J.1:91C'SSL..n.r„t P t..,.t 

UN 1,00 183,63 183,63 0,01084% illir0", 99,66637% 

r1~111~.67721% 17.2.7 95795 SINAPI CONDULETE %" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO T, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 36,72 183,60 0,01084% 

12.2.14 97429 SINAPI FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 0 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 82,67 165,34 0,00976% 11111113,68697% 

ilielleieg,69637% 12.2.5 94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 79,61 159,22 0,00940% 

17.2.8 95787 SINAPI CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO IL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 5,00 31,82 159,10 0,00939% i,7O577% 

18.7 103887 SINAPI 
LAVO 1.11,../IW_Li LM I h,..1, l. , I ,1 .1.-1 IVIIV1 IS .1./L , JLIVI MINO, Ur- ..n./1-1.,,, 1-1,11-.JH " 1,1,-1,M r, 

UN 7,00 22,58 158,06 0,00933% iiIIIIII.Mq 71310% 

12.2.13 97427 SINAPI FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 3,00 52,06 156,18 0,00922% .19,72432% 

13.1.7 89827 SINAPI JUNÇÃO PVC ESGOTO SOMM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 25,09 150,54 0,00889% 11.9,73321% 

17.4.4 97584 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 

W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 1,00 148,74 148,74 0,00878% 11119,74199% 

17.2.9 95795 SINAPI CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO TA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 36,72 146,88 0,00867% al9,75066% 

198.3 93658 SINAPI 
,-/ VIII, ,s-innun, I. 1,11/1V1111/..1.1.., .. ,./P, . ,.....,,,,ovn....., C 

UN 6,00 22,59 135,54 0,00800% 9~9,75867% 

19.1.1.3 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 
M2 6,48 20,59 133,42 0,00788% em 9,76655% 

12.1.1 89401 SINAPI TUBO PVC SOLDÁVEL 0 20MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 12,00 11,05 132,60 0,00783% ~9,77438% 

12.1.6 89362 SINAPI JOELHO PVC 902 SOLDÁVEL 0 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15,00 8,81 132,15 0,00780% IMR9,78218% 

13.2.3 89710 SINAPI RALO SECO PVC RÍGIDO 100MM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 21,92 131,52 0,00777% 99,78994% 

17.4.1 92000 SINAPI 
TOMADA UNIVERSAL 2P+T 10A/250V COM SUPORTE E PLACA, FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO 
UN 4,00 31,59 126,36 0,00746%' ' 99,79741% 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 

202227, CNRFOO4/
E0s 

, SE:
RAc 

ORSE 08/2022 
- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajatj, Arame - MA BOI: 26,47% _ ENC. SOCIAIS: 83,87% 

r rEm CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

UN 

OUANT. 

2,00 

PREÇO UNÍT.' . 
CP8Di 

62,88 

PREÇO TOTAL 

125,76 

PESO %) 

0,00743% Ni 99,80483% 
f 12.1.21 103997 SINAPI UNIÃO SOLDÁVEL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

13.1.6 89724 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UN 10,00 12,55 125,50 0,00741% „ 99,81224% 

13.2.4 89798 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO SÉRIE NORMAL 0 SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 8,00 15,59 124,72 0,00736% 99,81961% 
,h 

12.2.1 89987 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 1,00 122,53 122,53 0,00723% Illik ,8 2 684 % 

12.2.12 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 10,00 11,56 115,60 0,00683% liffiffliit83367% 

17.1.6 93656 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 8,00 14,34 114,72 0,00677% 111111,84 044% 

19.8.4 93653 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 9,00 12,59 113,31 0,00669% W9,84713% ., 

89501 SINAPI JOELHO PVC 902 SOLDÁVEL 0 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 18,00 108,00 0,00638% 99,85351% et,12.1.8 

18.8 C2457 SINAPI TERMINAL DE PRESSÃO TIPO PRENSA COM 4 PARAFUSOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 7,00 15,18 106,26 0,00627% MININAM9,85978% 

12.1.20 89375 SINAPI UNIÃO SOLDÁVEL 0 20MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 6,00 17,40 104,40 0,00616% all1,8655% 

15.7 86913 SINAPI 
TORNEIRA DE PAREDE DE USO GERAL PARA JARDIM OU TANQUE, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 2,00 52,00 104,00 0,00614% IIIIIII,8729% 

12.1.7 89367 SINAPI JOELHO PVC 902 SOLDÁVEL 0 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00 12,98 103,84 0,00613% 11111,87822% 

19.8.1 101876 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
UN 1,00 103,47 103,47 0,00611% 111111,88433% 

17.1.4 93653 SINAPI 
. / -111U l'..-"11•ML I,- ...o, e vrtmm,,Nive,mm.‘, , l , 
SA.ISM 

ar .•,,, 
vml.

g.. I o ,./ 
J11.4 

L/1.-1.11)1, 
n.e--.....-:,-, UN 7,00 12,59 88,13 0,00520% ~.88953% 

3.2.1 95241 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_ 07/2016 
M2 2,58 33,19 85,63 0,00506% ,89459% 

12.1.13 89626 SINAPI TÊ PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL SOMM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 41,18 82,36 0,00486% eit-- 899-45% 

18.6 C3911 SEINFRA -CE CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY UN 7,00 11,56 80,92 ° 0,00478,6 99,90423% 

17.2.21 92865 SINAPI 
CAIXA DE PASSAGEM OCTOGONAL 4X4" EM CHAPA GALVANIZADA, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 7,00 11,32 79,24 0,00468% ,90891% 

12.2.8 89383 SINAPI 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 

,INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 12,00 6,49 77,88 0,00460% en9,91351% 

17.2.18 92697 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 38,64 77,28 0,00456% efflINI9,91807% 

18.2 98111 SINAPI 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 

= 0,3 M. 
UN 1,00 72,95 72,95 0,00431% ' 99,92238% 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

-COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaii, Arame - MA BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CONGO IONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

UN 

QUANT. 

5,00 

PREÇOUNIT•
. 

(../ 13DI 

14,34 

PREÇO TOTAL PESO (%) : 'güM•190 .CÜRVA 

17.1.5 93655 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

71,70 0,00423% 99,92661% 

19.8.2 101877 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 1,00 69,68 69,68 0,00411% ' 99,93072% 

12.1.12 89622 SINAPI TE PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 32MM X 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 17,06 68,24 0,00403% kW 99,93475% 

16.2 97599 SINAPI 
COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W SEM REATOR - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, , 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 2,00 31,40 62,80 0,00371% =2;93846% 

12.114 89385 SINAPI UN 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

8,00 7,79 62,32 0,00368% ala,94214% 

12.2.11 94662 SINAPI 
numr I tLJJfl ,...V IN I t-I A.AJIVI ONJI-JI, C fl JJLn rnnhl 1.l)1.31 rkv, I V.., ULIJI,V,l, VII _M/ IVIIVI " .1. 
1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UN 4,00 15,52 62,08 0,00367% ai ,94531% 

13.1.4 89726 SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 7,00 8,74 61,18 0,00361% MI ,94942% 

12.1.10 103951 SINAPI 
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 15,18 60,72 0,00359% ink,95300% 

12.116 89433 SINAPI LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL 40MM X 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 14,51 58,04 0,00343% ~.95643% 

13.1.10 89852 SINAPI 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 1,00 56,65 56,65 0,00334% Int ,95978% 

12.2.10 94660 SINAPI 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UN 4,00 13,87 55,48 0,00328% 1.19,96305% 

16.3 C4641 SEINFRA -CE SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 2,00 23,26 46,52 0,00275% e9,96580% 

17.2.19 92662 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO 1W', FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 45,65 45,65 0,00270% 111119,96849% 

17.2.10 95801 SINAPI CONDULETE %" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO XA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 44,83 44,83 0,00265% ar99,9717.4% 

16.4 C4626 SEINFRA -CE 
PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA 

FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 
UN 2,00 22,34 44,68 0,00264% 

. 99 ,97378% 
17.2.13 C0468 SEINFRA -CE ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 134", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 10,80 43,20 0,00255% W 99,9 7 633% 

12.1.19 103964 SINAPI BUCHA PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 40MM X 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 10,58 42,32 0,00250% ini 9 , 9 7 EIS 3 % 

12.1.15 89386 SINAPI 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 10,00 40,00 0,00236% in 9 , 9 8 1 19% 

21.2 99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 21,90 1,80 39,42 0,00233% itillik9,98352% 

16.5 C4627 SEINFRA -CE 
PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA 
FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 2,00 19,65 39,30 0,00232% 
r..,
im 99,98584% 

17.2.12 C0467 SEINFRA -CE ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 9,06 36,24 0,00214% e 99,98798% 
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DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 
SICRO 04/2022, 

SEINFRA CE - 027, 
ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA BOI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

ITEM CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

UN 

QUAN T. 
PREÇO UNIT. 

C/ BDI 

34,85 

PREÇO TOTAL PESO (%) ACUM:(%) ' CURVA 

17.4.2 92001 SINAPI 
TOMADA UNIVERSAL 2P+T 20A/250V COM SUPORTE E PLACA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

1,00 34,85 0,00206% 99,99004';.. 

12.1.9 90373 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 17,11 34,22 0,00202% .1. ,• 99,99206% 

12.2.9 94658 SINAPI 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 4,00 8,23 32,92 0,00194% ilá,99400% 

17.2.14 C0479 SEINFRA -CE BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALVANIZADO 3/4", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Cl 15,00 1,79 26,85 0,00159% ir,: .99,99559% 

12.1.17 89579 SINAPI LUVA REDUÇÃO SOLDÁVEL 50MM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 13,22 26,44 0,00156% Me,- 99,99715% 

12.1.18 103958 SINAPI BUCHA PVC DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 50MM X 40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 11,27 22,54 0,00133% la, 99,99848% 

19.1.1.2 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO. AF_1112019 
M2 6,48 2,65 17,17 0,00101% 

,. 
lik - 99 99949% 

17.2.16 C0482 SEINFRA -CE BUCHA E ARRUELADE AÇO GALVANIZADO 1%", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CJ 1,00 4,45 4,45 0,00026% r; , 99,99976% 

17.2.15 C0480 SEINFRA -CE BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALVANIZADO 1", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO C1 2,00 2,07 4,14 0,00024% IV 102.0.0000% 

TOTAL GERAL R$ 1.693.592,16 

Importa o seguinte orçamento em: R$1.693.592,16 

Um Milhão, Quatrocentos e Noventa e Oito reais, Quatrocentos e Cinquenta e Sete reais, e sessenta e quatro centavos 

120,00000% 

100,00000% 

80,00000% • •• 

60,00000 

40,00000% 

20,00000% 

0,00000% ini• 
r, •-1e Wnl .4..lm n.1 eu 1..! r4eWWflh IflN .

1.4 ni cÁ ci oi ti ri ci ri ri ui ri ai 
en cri ri ri 

MN PESO (%) 

• 31. 
te "-ie. .* na 

.1. 03 4.4 OS 
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(%) 

0.8356 OJR78 PROPORÇÃO 
P/ REM 

PROPORÇÃO 
P/ VALOR 

A 70% 66,67% 16,34% 
O 25% 33,33% 0,15% 
c 5% 0,00% 0,00% 



DATA BASE: 
SINAPI 09/2022, 

SICRO 04/2022, 
SEINFRA CE - 027, 

ORSE 08/2022 

- COM DESONERAÇÃO 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Endereço: Rua Barão de Grajaú, Arame - MA EDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 83,87% 

Vã 
ITEM 1 CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

PREÇO UNIT. 
C,/ BOI 

PREÇO TOTAL PESO Ni ACUM ' CURVA 
R.' 

Arame, Novembro de 2022 
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LPE!TURA DE, 

Ailb lb SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. ,,, ni • ção „ara todos 

BDI - SERVIÇOS NOVEMBRO / 2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para Execução de Quadra 
Poliesportiva com Vestiários e Salas, no Município 
de Arame - MA. 

26,47°/o 

.. -r• g- -o. -,,,, 

DESCRIÇÃO o 

1. GARANTIAS 0,32% 

2. RISCOS 0,50% 

3. SEGUROS 0,10% 

4. DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 

5. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1,50% 

6. TRIBUTOS* 13,15% 

6.1 - ISS 5,00% 

6.2 - PIS 0,65% 

6.3 - COFINS 3,00% 
6.4 - CPRB 4,50% 

7 - LUCRO 6,16% 

TOTAL GERAL DO BDI**1 26,47% 

BOI 
1+ (AC R — S G))(1÷ DF)(171) 

(1—!)
iss REFERENTE A PERCENTUAL DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA 

* Soma dos Impostos (ISS, PIS, Cofins e CPRB) 

** Aplicação da Fórmula Proposta 
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PLANTA BAIXA ESCOLA FREI ALBERTO 

ENDEREÇO 

RUA BARÃO DE GRAJAD 

AUTOR DO PROJETO 
ARQUITETA E URBANISTA- KAROLANE SOUSA ALBUQUERQUE 
CAU N°: A251443-5 

DATA 
22/11/2022 _15â1.0A 

PRANCHA: 

01/03 
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ENDEREÇO 
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CONTEDDO 

PLANTA BAIXA ESCOLA FREI ALBERTO 

ENDEREÇO 

RUA BARÃO DE GRAJAU 

AUTOR DO PROJETO 

ARQUITETA E URBANISTA - KAROLANE SOUSA ALBUQUERQUE 
CAU N°: A251443-5 

DATA I ESCALA 
22/11/2022 I 1:100 

PRANCHA: 

02/03 



LUMINÁRIA INDUSTRIAL DE ALUMINIO 
REFLETOR 17" - SOQUETEIRA CILINDRICA 
COM GRADIL DE ARAMADO PROTETOR 
LÂMPADA DE LUZ MISTA - HWL 500 W 

VOLUME DA CAIXA D'ÁGUA

COBOGó ANTI CHUVA 
PINTURA ACRILICA - 
NA COR NATURAL 

PILARES DE CONCRETO 
PINTURA ACRILICA 

COR AMARELA 

I ! PASSEIO 

Neer 

URI 

CORTE BB "G" BALDRAmE

ESCALA 1:125 

ALAMBRADO METÁLICO -/ 
AÇO GALVANIZADO 
PINTURA ESMALTE COR AZUL 

TELHA ONDULADA - OND-17 - 0,50 mm - OU SIMILAR 
AÇO PRÉ-PINTADO NA COR BRANCA STANDARD 

TRELIÇA METÁLICA 
/. PINTURA ESMALTE 
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0,00 
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\  CORTE FF 
ESC.: 1:100 

PREFEITURA 

RAIritt 
Urna idualiniatraçáo para todos 

CONTEODO 

PLANTA BAIXA ESCOLA FREI ALBERTO 

ENDEREÇO 

RUA BARÃO DE GRAJAU 

AUTOR DO PROJETO 

ARQUITETA E URBANISTA - KAROLANE SOUSA ALBUQUERQUE 
CAU N°: A251443-5 

PRANCHA: 

0 1 /03 

DATA 
22/11/2022 

1 ESCALA 
1 1:100 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa  , CNPJ n°   com sede na 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, 

junto a Prefeitura Municipal de ARAME, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar 

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/0   (razão social da licitante), inscrita no CNPJ 

sob o n°  , sediada na  (endereço completo), 

representada pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n°  , C.P.F n° 

 ,DECLAR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

EIMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar n° 
123/2006. 

DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

contidas no art. 3°, § 4, da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Convite em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Arame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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MAIRIGNI 
 Ihrirrier-

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro que o Responsável Técnico, profissional de nível superior, detentor de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente averbado(s) no CREA ou CAU, Sr.  credenciado pela 

Empresa  , CNPJ n°  , adquirente do Edital e 

seus Anexos, participou de reunião técnica realizada em / / , tomando conhecimento de 

todas as informações e condições para execução do objeto da licitação e epígrafe. 

(local e data por extenso) 

(nome e cargo) 
Pela Prefeitura 

(nome e assinatura do representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na 

TOMADADE PREÇOS No TP-005/2022-CPL, bem assim com as condições de contratação, 

estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (SESSENTA) dias, a contar da data 

da sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados 

necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e 

todos os atos inerentes ao procedimento licitatório. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa  , CNPJ  , representada 

pelo(a) Sr(a),  , R.G. n°  , DECLARA, para os 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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* 

MANAM§ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das 

instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 04 (quatro) meses, a contar da data de assinatura 

do Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na 
forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a critério da Prefeitura, por se tratar de 
serviços de natureza continuada. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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NIAMANIMO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  , CNPJ 
N° , encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço 
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 
CIDADE / ESTADO: 
PONTO DE REFERÊNCIA: 
CEP: 
TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 202 
Processo Administrativo n° 00000057/2022. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através do xxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob N° 
xxxxxx, com sede na xxxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxx, MUNICIPAL DE xxxxx, 
residente na xxxxxxx, portador do CPF n° xxxx, de outro lado a lado xxxxx, inscrita no CNPJ(MF) 
CNPJ xxxx, estabelecida na xxx n°xxxx, CEP xxxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxx, residente na rua xxxxx, CEP 65900-620, 
portador do(a) CPF xxxx, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE 
PREÇOS no TP-005/2022-CPL e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA ás normas disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0 presente contratação de pessoa jurídica para Contratação de empresa de engenharia para 
Execução de Quadra Poliesportiva com Vestiários e Salas, no Município de Arame — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
1.0s serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 
edital da TOMADA DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL, partes integrantes deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
1. O valor total deste Contrato é de R$ xxxxx (xxxxxx), discriminado de acordo com a planilha 
integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. Os serviços deverão ser executados de acordo com tempo estimado no projeto básico; 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o 
proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 
2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n'TP-
005/2022-CPL. 
2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 
no processo licitatório no TP-005/2022-CPL, tomando como base o disposto no artigo 
45,parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo54, da Lei 
no 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
1. A vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigera até 
XX/XX/XXXX, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o Ultimo. 

CLAUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá a CONTRATANTE: 
1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos 
serviços de reforma e adequação; 
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA; 
1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio 
da Comissão para tanto formalmente designada; 
1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e 
aprovado pelo Município de Arame, desde que comprovada a necessidade deles; 
1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo comas orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL; 
1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 
dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL; 
1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de 
servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL: 
1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho ,devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE; 
1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução dos serviços; 
1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 
1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 
1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação 
escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. 
1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização; 
1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 
1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os aos necessários e na forma da 
legislação pertinente; 
1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o 
disposto no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 
1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, 
acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 
relacionados com o objeto; 
1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 
outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas 
constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP-005/2022-CPL; 
1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 
1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 
bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 
1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de 
similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
nO TP-005/2022-CPL, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 
1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 
1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 
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1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 
1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro; 
1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de 
participar em licitação realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 
1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na TOMADA DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL. 
2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA; 
2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados as vias ou logradouros públicos; 
2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. A CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício coma 
CONTRATANTE; 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 
1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 
1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 
EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 
a legislação vigente. 
2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e 
adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 
instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, devendo: 
1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma 
Físico-Financeiro; e 
1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, 
para efeito de pagamento. 
2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que 
for necessário. 
4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 
(um)engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na 
ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for 
necessário. 
5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA REFORMA 
1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE. 
2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário, a observação, ou à vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 
8.666/93. 
3. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de ser recebidos após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 
CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. A atestação das notas fiscais/faturas referente as etapas dos serviços executados objeto 
deste Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 
1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão denotas 
de empenho, está a cargo da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 
Categoria Econômica 
Fonte de Recurso 

1.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, 
na Lei Orçamentária do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará 
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 
fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 
pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 
documentos na CONTRATANTE. 
1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 
1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, 
quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, 
considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as 
especificações e os desenhos do projeto; 
1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 
1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3(terceiro) dia útil do mês 
subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 
1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições 
poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no 
canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o 
custo dos materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários 
apresentadas pela CONTRATADA: 
1.3.1- entende-se por custo a cotação de prego apresentada pela CONTRATADA na TOMADA 
DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL, menos o BDI contratual; e 
1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos 
à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais 
e instalação dos equipamentos. 
1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a 
garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei no 8.212/91. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ : 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

31 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos 
eventuais encargos moratórios decorrentes. 
1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 
nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei no 
8.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social CND e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 
comprovantes dos seguintes documentos: 

2.1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matricula da obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 
compensação financeira ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 
2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 
2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; e 
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2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
1.No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei no 8.666/93. 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor 
contratado; e 
1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização 
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero virgula três por 
cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por 
cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
2.1 - advertência; 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas no item anterior: 
3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 
disposto na Cláusula Sexta; 
3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, 
que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 cinco) 
dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 
3.5 - peia recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida 
não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização, contado da data de rejeição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

33 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e 
em sua proposta. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, as de mais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 
3desta Cláusula, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital 

da TOMADA DE PREÇOS no TP-005/2022-CPL, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 
constantes das Especificações. 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° TP-005/2022-CPL, 
cuja realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.° 
TP-005/2022-CPL, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de ARAME, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, 
alínea "d" da Constituição Federal. 
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2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3(três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA(0) 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Arame, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela 

Prefeitura Municipal de Arame/MA, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo 

constatado a conclusão dos serviços de 

 , para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso I 

do Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de 

Representante legal da CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO IX 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

A Prefeitura Municipal de Arame/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado 

pela Prefeitura Municipal de Arame/MA, tendo constatado a conformidade dos serviços de 

 , com as especificações 

estabelecidas no processo licitatório, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea "h" do inciso I do Art. 73 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos 

serviços, nos limites estabelecidos em lei. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de 

Representante legal da CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref.: (identificação da licitação) 

(razão social), CNPJ n° estabelecida à  (endereço completo) declara, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 2022 

(nome completo do declarante) 

(n.° do R.G. do declarante) 

(assinatura do declarante) 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-005/2022-CPL 

ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DE PROFISSIONAL 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital da TP n° 005/2022, que em nosso quadro de pessoal não 
há, neste momento, profissional capacitado para responder como Responsável Técnico pelas 
obras e serviços objeto da licitação, que o engenheiro , CPF n° 
  e inscrito(a) no CREA/  sob o n°   será contratado quando da 
assinatura do contrato decorrente desta licitação para compor nossos quadros e responder como 
Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço 
e declaramos ainda que tal indicação está em consonância com as Resoluções Vigentes, que o 
profissional acima nominado expressou sua concordância com a contratação, que estamos 
cientes de que a não comprovação dessa manifestação do profissional indicado impossibilita a 
assinatura do contrato, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

de de 2022 

Representante legal da CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.76710001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

39 



MAMEM 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa  , CNPJ n°   por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE, que 

  (nome e profissão), CREA n°  , será indicado como 

responsável técnico pela execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL e será 

mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de ARAME-MA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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